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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor Requisitante: Departamento de Educação Integral e Inclusiva

Responsável pela Demanda: DENNER LUAN DOS SANTOS

Demanda: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de profissional especializado

Aquiles da Costa Neto – CNPJ 36.422.647/0001-59 para atuar como Instrutor de Banda

Escolar, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, no âmbito do Centro

Educacional de Atendimento no Contraturno – CEAC, da Secretaria Municipal de

Educação de Balneário Camboriú/SC. Natureza: Serviço comum especializado,

conforme definido pela Lei nº 14.133/2021, com padrões objetivos de desempenho e

qualidade estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 002/2025. Local de prestação

dos serviços: CEAC e demais unidades escolares indicadas pela Secretaria de Educação.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por iguais

períodos, até o limite legal de 60 (sessenta) meses, conforme art. 105 da Lei nº

14.133/2021. Carga horária: 40 horas semanais. Qualificação exigida: Licenciatura plena

em Música com no mínimo 100 (cem) horas de curso de Regência ou Banda Escolar.

Valor estimado mensal: R$ 6.458,73 Valor estimado anual: R$ 77.504,76

1. DEMANDA (Qual é a necessidade?)

A solução proposta consiste na contratação direta de profissional habilitado para atuação
como Instrutor de Banda Escolar, com carga horária de 40 horas semanais, para
atendimento às demandas do CEAC – Centro Educacional de Atendimento no
Contraturno – e demais unidades escolares indicadas pela Secretaria Municipal de
Educação de Balneário Camboriú/SC. A atuação deste profissional está inserida no
escopo do Projeto Oficinas – Contraturno, que visa ampliar as oportunidades educativas
dos estudantes da rede municipal, por meio de atividades culturais e musicais
desenvolvidas em horário oposto ao da jornada escolar regular. A oficina de Banda
Escolar contempla conteúdos e práticas relacionadas à musicalização, teoria musical,
prática instrumental, leitura de partituras, técnicas de regência e execução em conjunto,
exigindo domínio técnico e metodológico por parte do profissional contratado. A
contratação por inexigibilidade objetiva garantir a continuidade imediata das oficinas
musicais já em curso e evitar prejuízos pedagógicos aos alunos atendidos. A solução
apresenta-se como a mais vantajosa para a Administração, visto que se refere a serviço de
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natureza singular, cuja qualidade impacta diretamente na efetividade das políticas
públicas de educação integral. O profissional contratado deverá atender aos seguintes
compromissos: • Cumprir carga horária semanal de 40 horas, com distribuição
conforme cronograma definido pela SED/CEAC; • Conduzir atividades teóricas e
práticas de banda escolar; • Participar de eventos escolares, apresentações públicas e
formações pedagógicas; • Elaborar e registrar relatórios mensais de atividades; • Zelar
pelos instrumentos musicais e materiais pedagógicos utilizados nas aulas.

2. JUSTIFICATIVA

A presente justificativa visa embasar a contratação, por inexigibilidade de licitação, o
profissional AQUILES DA COSTA NETO de Instrutor de Banda Escolar (40 horas
semanais) , no âmbito do Edital de Credenciamento nº 002/2025, promovido pela
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Educação. As
contratações têm como objetivo atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido
pela Secretaria de Educação e direcionado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O
projeto busca proporcionar a ampliação da jornada escolar e o desenvolvimento integral
dos estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e culturais, entre elas as
oficinas de banda escolar. O credenciamento previsto no edital contempla pessoas físicas
e jurídicas de direito privado, com atuação especializada na área, para prestação dos
referidos serviços pelo período contratual de 12 (doze) meses. A inexigibilidade da
licitação encontra-se plenamente justificada diante da ausência de concorrência efetiva
para as vagas específicas de Instrutor de Banda Escolar (40h), mesmo após a realização do
chamamento público conforme estabelecido no Edital de Credenciamento nº 002/2025.
Assim, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação direta
é permitida quando for inviável a competição, como é o caso presente, caracterizando
situação de inexigibilidade. Destaca-se ainda que a continuidade das oficinas de banda é
essencial para o desenvolvimento pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além
de estar em consonância com as diretrizes da Secretaria de Educação para o
fortalecimento das ações em turno integral.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação tem por objetivo garantir a continuidade e qualidade das oficinas de Banda
Escolar ofertadas no contraturno escolar pelo CEAC, fundamentais ao desenvolvimento
integral dos estudantes. A natureza singular do serviço e a qualificação técnica exigida
(Licenciatura plena em Música + curso de Regência/Banda Escolar) restringem o número
de profissionais aptos. O profissional Aquiles da Costa Neto encontra-se regularmente
credenciado e classificado, conforme critérios técnicos do Edital nº 002/2025. A
inexigibilidade está amparada no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, ante a inviabilidade de
competição para serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por
profissional com notória especialização.

Nome do responsável: Fábio Bratkowski Nunes
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Cargo: Analista Administrativo II
Matrícula/portaria: 27087
Chefe Imediato: Edmilson Burghausen
Cargo: Diretor da Divisão Administrativa
Matrícula/portaria: 32.621/2025

Balneário Camboriú, 29 de Janeiro de 2026
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026

De: Fábio N. - SECC - COORCEDU - SC

Para: SECC - DCNTR  - CTR - Contratos 

Data:  29/01/2026 às 11:49:34

Setores envolvidos:

SECC - DPL, SECC - ASSJ, SECC - COORCEDU - SC, SED - GSE, SEDUC - DDADM, SEDUC, SECC, SECC - DCNTR  -

CTR

Contratação do Instrutor de Banda Aquiles da Costa Neto

Responsável pela Demanda*: 

DENNER LUAN DOS SANTOS

Setor Requisitante*: 

Departamento de Educação Integral e Inclusiva

Objeto*: 

Contratação, por inexigibilidade de licitação, de profissional especializado Aquiles da Costa Neto – CNPJ 

36.422.647/0001-59  para atuar como Instrutor de Banda Escolar, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, no

âmbito do Centro Educacional de Atendimento no Contraturno – CEAC, da Secretaria Municipal de Educação de Balneário

Camboriú/SC. Natureza: Serviço comum especializado, conforme definido pela Lei nº 14.133/2021, com padrões objetivos de

desempenho e qualidade estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 002/2025. Local de prestação dos serviços: CEAC e

demais unidades escolares indicadas pela Secretaria de Educação. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, com possibilidade

de prorrogação por iguais períodos, até o limite legal de 60 (sessenta) meses, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021. Carga

horária: 40 horas semanais. Qualificação exigida: Licenciatura plena em Música com no mínimo 100 (cem) horas de curso de

Regência ou Banda Escolar. Valor estimado mensal: R$ 6.458,73 Valor estimado anual: R$ 77.504,76

1. DEMANDA*: 

A solução proposta consiste na contratação direta de profissional habilitado para atuação como Instrutor de Banda Escolar,

com carga horária de 40 horas semanais, para atendimento às demandas do CEAC – Centro Educacional de Atendimento no

Contraturno – e demais unidades escolares indicadas pela Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú/SC.

A atuação deste profissional está inserida no escopo do Projeto Oficinas – Contraturno, que visa ampliar as oportunidades

educativas dos estudantes da rede municipal, por meio de atividades culturais e musicais desenvolvidas em horário oposto ao

da jornada escolar regular.

A oficina de Banda Escolar contempla conteúdos e práticas relacionadas à musicalização, teoria musical, prática instrumental,

leitura de partituras, técnicas de regência e execução em conjunto, exigindo domínio técnico e metodológico por parte do

profissional contratado.

A contratação por inexigibilidade objetiva garantir a continuidade imediata das oficinas musicais já em curso e evitar prejuízos

pedagógicos aos alunos atendidos. A solução apresenta-se como a mais vantajosa para a Administração, visto que se refere

a serviço de natureza singular, cuja qualidade impacta diretamente na efetividade das políticas públicas de educação integral.

O profissional contratado deverá atender aos seguintes compromissos:

    • Cumprir carga horária semanal de 40 horas, com distribuição conforme cronograma definido pela SED/CEAC;
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    • Conduzir atividades teóricas e práticas de banda escolar;

    • Participar de eventos escolares, apresentações públicas e formações pedagógicas;

    • Elaborar e registrar relatórios mensais de atividades;

    • Zelar pelos instrumentos musicais e materiais pedagógicos utilizados nas aulas.

2. JUSTIFICATIVA*: 

A presente justificativa visa embasar a contratação, por inexigibilidade de licitação, o profissional  AQUILES DA COSTA

NETO  de Instrutor de Banda Escolar (40 horas semanais) , no âmbito do Edital de Credenciamento nº 002/2025, promovido

pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Educação.

As contratações têm como objetivo atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido pela Secretaria de Educação e

direcionado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O projeto busca proporcionar a ampliação da jornada escolar e o

desenvolvimento integral dos estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e culturais, entre elas as oficinas de

banda escolar.

O credenciamento previsto no edital contempla pessoas físicas e jurídicas de direito privado, com atuação especializada na

área, para prestação dos referidos serviços pelo período contratual de 12 (doze) meses.

A inexigibilidade da licitação encontra-se plenamente justificada diante da ausência de concorrência efetiva para as vagas

específicas de Instrutor de Banda Escolar (40h), mesmo após a realização do chamamento público conforme estabelecido no

Edital de Credenciamento nº 002/2025. 

Assim, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação direta é permitida quando for inviável a

competição, como é o caso presente, caracterizando situação de inexigibilidade.

Destaca-se ainda que a continuidade das oficinas de banda  é essencial para o desenvolvimento pedagógico, cultural e social

dos alunos atendidos, além de estar em consonância com as diretrizes da Secretaria de Educação para o fortalecimento das

ações em turno integral.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS*: 

A contratação tem por objetivo garantir a continuidade e qualidade das oficinas de Banda Escolar ofertadas no contraturno

escolar pelo CEAC, fundamentais ao desenvolvimento integral dos estudantes.

A natureza singular do serviço e a qualificação técnica exigida (Licenciatura plena em Música + curso de Regência/Banda

Escolar) restringem o número de profissionais aptos. O profissional Aquiles da Costa Neto encontra-se regularmente

credenciado e classificado, conforme critérios técnicos do Edital nº 002/2025.

A inexigibilidade está amparada no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, ante a inviabilidade de competição para serviços

técnicos especializados de natureza singular, prestados por profissional com notória especialização.

Nome do responsável*: 

Fábio Bratkowski Nunes

Cargo*: 

Analista Administrativo II

Matricula/Portaria*: 

27087

Chefe Imediato*: 

Edmilson Burghausen

Cargo*: 

Diretor da Divisão Administrativa

Matricula/Portaria*: 

32.621/2025
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 Prezados,

Encaminho o processo de inexigibilidade para a contratação do Instrutor de Banda , conforme justificativa em anexo!

Fico a disposição,

_

Atenciosamente,

Fábio Bratkowski Nunes 

Analista Administrativo II - matrícula 27087

Departamento de Compras

Anexos:

120_CONTRATACAO_CREDENCIAMENTO_CEAC_NETO.pdf

Anexos_Assinados_item_1_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

Anexos_Assinados_item_2_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

Aquiles_da_Costa_Neto___nao_acumulo_assinado.pdf

Certificado_Regencia_Musical_160_horas_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

CGF_254_Contratacao_CREDENCIADOS_INSTRUTORES_EDITAL_002_2025.pdf

CND_ESTADUAL_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

CND_FEDERAL_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

CND_MUNICIPAL_MEI_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

CNH_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

comprovante_inscricao_item_1.pdf

comprovante_inscricao_item_1_e_2.pdf

Declaracao_Tempo_de_Servico_Musica_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

Diploma_Conservatorio_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

Diploma_Graduacao_em_Musica_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

Diploma_Pos_Graduacao_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

Item_1_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

Item_2_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

PIS_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf

ReportPage.pdf

Solicitacao_582.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_INEXIGIBILIDADE_INSTRUTORES_BANDA_ESCOLAR_NETO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edmilson Burghausen 29/01/2026 17:29:25 1Doc EDMILSON BURGHAUSEN CPF 025.XXX.XXX-98

Leandro Arthur Rodrigues d... 03/02/2026 17:20:09 1Doc LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA CPF 065.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E570-34D9-A8B5-7FC6 
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Rua Dom Afonso, 680 – Bairro Vila Real 
compras@edu.bc.sc.gov.br – www.bc.sc.gov.br 

47 3363-7144
88331-090 – Balneário Camboriú/SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Ofício nº. 120/2026 SETOR DE COMPRAS/DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Balneário Camboriú, 29 de janeiro de 2026.

Ilmo. Sr.
José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Patrimônio

A presente justificativa visa embasar a contratação, por inexigibilidade de licitação, o profissional   AQUILES DA 
COSTA NETO  de Instrutor de Banda Escolar (40 horas semanais) , no âmbito do Edital de Credenciamento 
nº 002/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Educação.

As contratações têm como objetivo atender às demandas do  Projeto Oficinas,  desenvolvido pela Secretaria de 
Educação e direcionado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O projeto busca proporcionar a ampliação da jornada 
escolar e o desenvolvimento integral dos estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e culturais, entre 
elas as oficinas de banda escolar.

O credenciamento previsto no edital  contempla  pessoas físicas e jurídicas de direito privado,  com atuação 
especializada na área, para prestação dos referidos serviços pelo período contratual de 12 (doze) meses.

A  inexigibilidade da licitação  encontra-se plenamente justificada diante da  ausência de concorrência efetiva 
para as vagas específicas de Instrutor de Banda Escolar (40h), mesmo após a realização do chamamento 
público conforme estabelecido no Edital de Credenciamento nº 002/2025. 

Assim, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação direta é permitida quando 
for inviável a competição, como é o caso presente, caracterizando situação de inexigibilidade.

Destaca-se ainda que a continuidade das oficinas de banda  é essencial para o desenvolvimento pedagógico, cultural 
e social dos alunos atendidos, além de estar em consonância com as diretrizes da Secretaria de Educação para o 
fortalecimento das ações em turno integral.

Diante do exposto, e visando garantir a regular prestação dos serviços vinculados ao Projeto Oficinas, justifica-se a 
contratação  direta  dos  profissionais  habilitados,  assegurando  a  continuidade  e  qualidade  das  atividades 
ofertadas aos estudantes da Rede Municipal de Ensino.

Atenciosamente,

Leandro Arthur Rodrigues da Silva Secretário 
de Educação Interino 

Portaria: 33.412/2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 
ANEXO III 

 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Venho, por meio desta, requerer o credenciamento de pessoa física ou jurídica de direito privado, 
para fins de contratação visando à prestação de serviços vinculados ao CREDENCIAMENTO 
DOS INSTRUTORES DE OFICINAS DO CEAC – PROJETO 
CONTRATURNO, a serem 
oferecidos aos alunos atendidos pelo CEAC – Projeto Contraturno, da Secretaria de Educação de 
Balneário Camboriú (SED), pelo período contratual de 12 (doze) meses. 
Em cumprimento aos requisitos previstos no Edital, encaminhamos, em anexo, toda a 
documentação exigida para habilitação e participação no processo de credenciamento em 
referência. 

Na oportunidade, credenciamos o(a) Sr(a). AQUILES DA COSTA NETO, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5414505 e CPF nº 091.829.989-65, ao(à) qual conferimos os mais 
amplos poderes para representar-nos junto à SED, inclusive para: 

□ interpor recursos, quando cabíveis; 

□ transigir; 

□ desistir; 

□ assinar atas e documentos; 

□ e praticar todos os demais atos necessários no âmbito do processo de credenciamento. 
 
 

 
Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 
O(a) proponente AQUILES DA COSTA NETO, 

[pessoa física ou jurídica de direito privado], com sede à Rua RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 BARRA-BC, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 36.422.647/0001-59, 

por meio de seu(a) representante legal abaixo assinado(a), vem, por meio desta, declarar que: 
 
 

 
□ Tem pleno conhecimento e aceita integralmente todos os termos e condições do EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, que trata do credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado para a prestação de serviços como instrutores de 
oficinas no CEAC – Projeto Contraturno, promovido pela Secretaria de Educação do 
Município de Balneário Camboriú (SED); 

□ Está ciente de que o período contratual será de 12 (doze) meses; 

□ Compromete-se a fornecer quaisquer informações complementares que venham a ser 
solicitadas pela Comissão de Contratação dos Prestadores de Serviços do Município 
de Balneário Camboriú. 

 
 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

ANEXO V - 
PESSOA JURÍDICA FICHA DE IDENTIFICAÇÃO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

DADOS GERAIS 
Nome / Razão Social: CNPJ: 36.422.647/0001-59 

AQUILES DA COSTA NETO 
Inscrição Estadual: Endereço: RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 

Bairro: BARRA CEP: 88332-230 
 

Município: BALNEÁRIO CAMBORIÚ UF: SC 
 

Fone: Celular: 47 99689-7707 
 

E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com : 

Inscrição ISS: Inscrição INSS: 

 
DADO(S) DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
(Responsável pela assinatura do contrato) 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Cargo: PROPRIETÁRIO 

 
RG Nº.: 5414505 Órgão Emissor: SSP 

 
CPF: 091.829.989-65 : 

 
Fone: 47 99689-7707 E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Conselho de Classe: 

Nº.: UF: 

Cargo: : 

RG Nº.: Órgão Emissor: 

CPF: : 
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Fone: E-mail: 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Nome do Banco: NU Pagamentos S.A. Nº. Agência: 0001 

Conta Corrente: 632702128-7 : 
 

Endereço da Agência Bancária: : 

 
ITENS INSCRITOS 
Item Nome do Profissional CPF 

1 AQUILES DA COSTA NETO 091.829.989-65 

   

   

Local e Data:   

Assinatura:   
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 

 
(NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, CNPJ/CGC nº36.422.647/0001-59 
sediada RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 BARRA – BC (endereço completo) , declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação…, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

 
PARA PESSOA JURÍDICA Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 

 
 

 
PARA PESSOA FÍSICA Local e data. (Nome e assinatura) 
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ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS 
AO TRABALHO DO MENOR - PARA PESSOA JURÍDICA 

 

 
AQUILES DA COSTA NETO (NOME DA EMPRESA) com sede na RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 Lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que 
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
artigo 7º, inciso XXXIII, regulamentada e que não será utilizada mão de obra de menores de dezoito 
(18) anos de idade em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada mão 
de obra de menores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendizes. 

 

 
Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) Empresa 
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ANEXO IX 

 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PARA 
CLASSIFICAÇÃO 

 

NOME CARGO 

NASCIMENTO RG CPF 

 
1 – TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

LICENCIATURA EM MÚSICA 16/12/2019 2.800 HORAS  

PÓS GRADUAÇÃO 
EDUCAÇÃO MUSICAL E 
ENSINO DE ARTES 

20/03/2021 720 HORAS  

 / /   

 / /   

 
2 – APERFEIÇOAMENTO E/OU ATUALIZAÇÃO 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

 / /   

 / /   

 / /   

 / /   

 
3 – PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

  exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Conservatório de Música 04/05/2016  1.656 horas  

 / /   

 / /   

 / /   

 
4 – EXPERIÊNCIA E/OU TEMPO DE ATUAÇÃO NA ÁREA 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Professor de Música – Banda Escolar 28/04/2014 à 19/12/2014   

Professor de Música – Banda Escolar 19/02/2016 à 16/12/2016   

Professor de Música – Banda Escolar 23/02/2017 à 15/12/2017   

Professor de Música – Banda Escolar 08/03/2018 à 18/12/2018   

Professor de Música – Banda Escolar 22/03/2019 à 12/12/2019   

Segue anexo declaração emitida pela prefeitura de Balneário Camboriú 

 
Assinatura do candidato(a) Balneário Camboriú, de  de 
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Anexo V 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTRATO Nº  /2025 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 82.876.831/0001-90, com sede na Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, nº 100, 
Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, neste ato representado por sua Secretária Municipal 
de Educação, Sra. Maria Ester Menegasso, e de outro lado, 
[NOME DO CONTRATADO], inscrito no CPF/CNPJ sob o nº [ ], residente/sediado à [endereço 
completo], doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como instrutor de oficinas do CEAC 
(Centro Educacional de Atendimento no Contraturno), conforme especificação e carga horária 
constantes no Termo de Referência da Chamada Pública nº 001/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
A execução dos serviços ocorrerá conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante escala, convocação ou requisição formal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal permitido. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal conforme tabela constante no 
Anexo I do Termo de Referência, proporcionalmente à carga horária efetivamente executada. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
O CONTRATADO obriga-se a: 

 
I - Executar os serviços conforme estabelecido no Termo de Referência e orientações da SED; 
II - Manter-se regular perante os órgãos fiscalizadores; 
III - Apresentar mensalmente a Nota Fiscal acompanhada dos documentos exigidos 

para pagamento; 
IV - Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 
V - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
I - Proceder ao pagamento no prazo estipulado; 
II - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
III - Prestar as informações e condições necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será exercida pela equipe designada na Portaria nº 32.153/2025, nos 

termos da legislação vigente. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Balneário Camboriú,  de  de 2025. 

 
Maria Ester Menegasso Secretária Municipal de Educação 

[NOME DO CONTRATADO] CPF/CNPJ: [ ]  
Testemunhas: 

1. Nome:  CPF:   

2. Nome:  CPF:   
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A PRESENTE 
DECLARAÇÃO SERÁ REALIZADA POR (ASSINALE, PREENCHA E ASSINE SOMENTE UMA 
OPÇÃO): ( ) PESSOA FÍSICA 
Eu ……………………………………………………..……………………………………………. 
……………….., inscrito no CPF sob o nº .................................................................................................... , 
declaro que: Não sou cônjuge, companheiro(a), nem possuo parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou integrantes da Comissão de 
Credenciamento relacionada a este edital. Balneário Camboriú,  /  / 2025 
 (Nome legível e assinatura) 

 
( X ) PESSOA JURÍDICA (NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.422.647/0001-59, por intermédio de seu representante legal Senhor(a) AQUILES DA COSTA NETO sob o 
CPF nº 091.829.989-65, declara que: Não possui cônjuge, companheiro(a), nem possui parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou 
integrantes da Comissão de Credenciamento relacionada a este edital. 

 
 
 

Balneário Camboriú, 30 / ABRIL / 2025  (Nome legível e assinatura) 
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ANEXO III 

 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Venho, por meio desta, requerer o credenciamento de pessoa física ou jurídica de direito privado, 
para fins de contratação visando à prestação de serviços vinculados ao CREDENCIAMENTO 
DOS INSTRUTORES DE OFICINAS DO CEAC – PROJETO 
CONTRATURNO, a serem 
oferecidos aos alunos atendidos pelo CEAC – Projeto Contraturno, da Secretaria de Educação de 
Balneário Camboriú (SED), pelo período contratual de 12 (doze) meses. 
Em cumprimento aos requisitos previstos no Edital, encaminhamos, em anexo, toda a 
documentação exigida para habilitação e participação no processo de credenciamento em 
referência. 

Na oportunidade, credenciamos o(a) Sr(a). AQUILES DA COSTA NETO, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5414505 e CPF nº 091.829.989-65, ao(à) qual conferimos os mais 
amplos poderes para representar-nos junto à SED, inclusive para: 

□ interpor recursos, quando cabíveis; 

□ transigir; 

□ desistir; 

□ assinar atas e documentos; 

□ e praticar todos os demais atos necessários no âmbito do processo de credenciamento. 
 
 

 
Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 
O(a) proponente AQUILES DA COSTA NETO, 

[pessoa física ou jurídica de direito privado], com sede à Rua RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 BARRA-BC, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 36.422.647/0001-59, 

por meio de seu(a) representante legal abaixo assinado(a), vem, por meio desta, declarar que: 
 
 

 
□ Tem pleno conhecimento e aceita integralmente todos os termos e condições do EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, que trata do credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado para a prestação de serviços como instrutores de 
oficinas no CEAC – Projeto Contraturno, promovido pela Secretaria de Educação do 
Município de Balneário Camboriú (SED); 

□ Está ciente de que o período contratual será de 12 (doze) meses; 

□ Compromete-se a fornecer quaisquer informações complementares que venham a ser 
solicitadas pela Comissão de Contratação dos Prestadores de Serviços do Município 
de Balneário Camboriú. 

 
 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 
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ANEXO V - 
PESSOA JURÍDICA FICHA DE IDENTIFICAÇÃO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

DADOS GERAIS 
Nome / Razão Social: CNPJ: 36.422.647/0001-59 

AQUILES DA COSTA NETO 
Inscrição Estadual: Endereço: RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 

Bairro: BARRA CEP: 88332-230 
 

Município: BALNEÁRIO CAMBORIÚ UF: SC 
 

Fone: Celular: 47 99689-7707 
 

E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com : 

Inscrição ISS: Inscrição INSS: 

 
DADO(S) DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
(Responsável pela assinatura do contrato) 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Cargo: PROPRIETÁRIO 

 
RG Nº.: 5414505 Órgão Emissor: SSP 

 
CPF: 091.829.989-65 : 

 
Fone: 47 99689-7707 E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Conselho de Classe: 

Nº.: UF: 

Cargo: : 

RG Nº.: Órgão Emissor: 

CPF: : 
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Fone: E-mail: 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Nome do Banco: NU Pagamentos S.A. Nº. Agência: 0001 

Conta Corrente: 632702128-7 : 
 

Endereço da Agência Bancária: : 

 
ITENS INSCRITOS 
Item Nome do Profissional CPF 

2 AQUILES DA COSTA NETO 091.829.989-65 

   

   

Local e Data:   

Assinatura:   
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CEP: 88331-090 Balneário Camboriú/SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 

 
(NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, CNPJ/CGC nº36.422.647/0001-59 
sediada RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 BARRA – BC (endereço completo) , declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação…, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

 
PARA PESSOA JURÍDICA Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 

 
 

 
PARA PESSOA FÍSICA Local e data. (Nome e assinatura) 
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ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS 
AO TRABALHO DO MENOR - PARA PESSOA JURÍDICA 

 

 
AQUILES DA COSTA NETO (NOME DA EMPRESA) com sede na RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 Lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que 
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
artigo 7º, inciso XXXIII, regulamentada e que não será utilizada mão de obra de menores de dezoito 
(18) anos de idade em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada mão 
de obra de menores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendizes. 

 

 
Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) Empresa 
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E-mail: compras@edu.bc.sc.gov.br - Homepage: www.bc.sc.gov.br 

Fone: 47 3363-7144 / 3363-7025 – Ramal: 229 

CEP: 88331-090 Balneário Camboriú/SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 
ANEXO IX 

 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PARA 
CLASSIFICAÇÃO 

 

NOME CARGO 

NASCIMENTO RG CPF 

 
1 – TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

LICENCIATURA EM MÚSICA 16/12/2019 2.800 HORAS  

PÓS GRADUAÇÃO 
EDUCAÇÃO MUSICAL E 
ENSINO DE ARTES 

20/03/2021 720 HORAS  

 / /   

 / /   

 
2 – APERFEIÇOAMENTO E/OU ATUALIZAÇÃO 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

 / /   

 / /   

 / /   

 / /   

 
3 – PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

  exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Conservatório de Música 04/05/2016  1.656 horas  

 / /   

 / /   

 / /   

 
4 – EXPERIÊNCIA E/OU TEMPO DE ATUAÇÃO NA ÁREA 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Professor de Música – Banda Escolar 28/04/2014 à 19/12/2014   

Professor de Música – Banda Escolar 19/02/2016 à 16/12/2016   

Professor de Música – Banda Escolar 23/02/2017 à 15/12/2017   

Professor de Música – Banda Escolar 08/03/2018 à 18/12/2018   

Professor de Música – Banda Escolar 22/03/2019 à 12/12/2019   

Segue anexo declaração emitida pela prefeitura de Balneário Camboriú 

 
Assinatura do candidato(a) Balneário Camboriú, de  de 
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Anexo V 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTRATO Nº  /2025 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 82.876.831/0001-90, com sede na Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, nº 100, 
Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, neste ato representado por sua Secretária Municipal 
de Educação, Sra. Maria Ester Menegasso, e de outro lado, 
[NOME DO CONTRATADO], inscrito no CPF/CNPJ sob o nº [ ], residente/sediado à [endereço 
completo], doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como instrutor de oficinas do CEAC 
(Centro Educacional de Atendimento no Contraturno), conforme especificação e carga horária 
constantes no Termo de Referência da Chamada Pública nº 001/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
A execução dos serviços ocorrerá conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante escala, convocação ou requisição formal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal permitido. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal conforme tabela constante no 
Anexo I do Termo de Referência, proporcionalmente à carga horária efetivamente executada. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
O CONTRATADO obriga-se a: 

 
I - Executar os serviços conforme estabelecido no Termo de Referência e orientações da SED; 
II - Manter-se regular perante os órgãos fiscalizadores; 
III - Apresentar mensalmente a Nota Fiscal acompanhada dos documentos exigidos 

para pagamento; 
IV - Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 
V - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
I - Proceder ao pagamento no prazo estipulado; 
II - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
III - Prestar as informações e condições necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será exercida pela equipe designada na Portaria nº 32.153/2025, nos 

termos da legislação vigente. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Balneário Camboriú,  de  de 2025. 

 
Maria Ester Menegasso Secretária Municipal de Educação 

[NOME DO CONTRATADO] CPF/CNPJ: [ ]  
Testemunhas: 

1. Nome:  CPF:   

2. Nome:  CPF:   
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A PRESENTE 
DECLARAÇÃO SERÁ REALIZADA POR (ASSINALE, PREENCHA E ASSINE SOMENTE UMA 
OPÇÃO): ( ) PESSOA FÍSICA 
Eu ……………………………………………………..……………………………………………. 
……………….., inscrito no CPF sob o nº .................................................................................................... , 
declaro que: Não sou cônjuge, companheiro(a), nem possuo parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou integrantes da Comissão de 
Credenciamento relacionada a este edital. Balneário Camboriú,  /  / 2025 
 (Nome legível e assinatura) 

 
( X ) PESSOA JURÍDICA (NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.422.647/0001-59, por intermédio de seu representante legal Senhor(a) AQUILES DA COSTA NETO sob o 
CPF nº 091.829.989-65, declara que: Não possui cônjuge, companheiro(a), nem possui parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou 
integrantes da Comissão de Credenciamento relacionada a este edital. 

 
 
 

Balneário Camboriú, 30 / ABRIL / 2025  (Nome legível e assinatura) 
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Declaração de que não pertence ao quadro de servidores do Município de Balneário Camboriú

Eu, AQUILES DA COSTA NETO portador do CPF nº 091.829.989-65 e RG nº 5414505.  DECLARO, 

para os devidos fins, que não sou servidor do Município de Balneário Camboriú.

[Local], [Data]

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PESSOA JURÍDICA/CNPJ 
PESSOA FÍSICA / CPF

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS

Balneár io Cam bor iú – Capital  Catar inense do T ur ism o - CNPJ 83 . 102 . 285 / 0001 
- 07 Rua Dinam ar ca, 320 – Paço Municipal  - CEP 88338 - 900 – ( 4 7 ) 3267 - 
7000 
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CERTIFICAMOS QUE, AQUILES DA COSTA NETO , PORTADOR(A) 

DO CPF DE Nº: 091.829.989-65, RG DE Nº: 5414505, CONCLUIU O 

CURSO: REGÊNCIA MUSICAL , COM ÁREA DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA EM ARTES E CARGA HORÁRIA DE 160 HORAS.

   JOSÉ ROBERTO SOARES   
Coordenador(a) Pedagógico 

          AQUILES DA COSTA NETO   
Titular Do Certificado 
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REGÊNCIA MUSICAL

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- UM BREVE CONCEITO HISTÓRICO - 16 HORAS

- BREVE HISTÓRICO DO DESENVOLVIMENTO DA REGÊNCIA - 16 HORAS

- ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE UM CORO - 16 HORAS

- ASPECTOS DA REGÊNCIA - 16 HORAS

- MARCAÇÃO DE COMPASSO - 16 HORAS

- CLASSIFICAÇÃO VOCAL - 16 HORAS

- CLASSIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS - 16 HORAS

- UMA PROPOSTA DE SINAIS CORPORAIS PARA O SOLFEJO E SUAS CONTRIBUIÇÕES PARA A MUSICALIZAÇÃO - 
16 HORAS

- A PERCEPÇÃO DA PRODUÇÃO VOCAL PELO REGENTE CORAL - 16 HORAS

- O REGENTE MODERNO E A CONSTRUÇÃO DA SONORIDADE CORAL. - 16 HORAS

ALUNO(A) APROVADO(A) NA AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO OBTENDO NOTA : 7.0(SETE).

Certificado Registrado Sob o Nº: 005992366-04-2019 Livro: 114 Página: 152

 

Emitido em 27 de Setembro de 2019 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Avenida Érico Verissímo, 105 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNE/CP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º;
inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br

Certificado Registrado Sob o Nº: 005992366-04-2019 Livro: 114 Página: 152

 

Emitido em 27 de Setembro de 2019 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Avenida Érico Verissímo, 105 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNE/CP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º;
inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br
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SEDUC

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 8.546/2017.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1
“ CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO”

Urgente 
FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO

PROTOCOLO NÚMERO
/2026

TIPO DE PEDIDO

( ) Cursos ou Treinamentos
(   X ) Contratação de Serviço Especializado
(    ) Aquisição de Materiais
(    ) Aquisição de Equipamentos Permanentes        
( ) Locações
(    ) Renovação ou Aditivo Contratual
(     /___/   ) Data de Vencimento do Contrato

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

( ) Pregão para abertura de Registro de Preços       
( ) Pregão com entrega imediata/contrato
( ) Tomada de Preços       
( ) Concorrência
( ) Convite
( ) Concurso        
( ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO
( X) Dispensa ou Inexigibilidade
( ) Compra Direta
( ) Registro de Preços consumo/abertura

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº 582/2026

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Contratação de profissionais Edital 002/2025 – Instrutores CEAC.

JUSTIFICATIVA

A presente  justificativa  visa  embasar  a  contratação,  por  inexigibilidade  de 
licitação, do profissionais AQUILES DA COSTA NETO  de Instrutor de Banda 
Escolar (40 horas semanais) , no âmbito do Edital de Credenciamento nº 
002/2025,  promovido  pela  Prefeitura  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  por 
meio da Secretaria de Educação.

VALOR NESTE ANO
R$ 77.504,76

VALOR PARA OS PRÓXIMOS 
ANOS

DOTAÇÃO 216 - 1 . 61001 . 12 . 361 . 5014 . 2.183 . 0 . 339000  - Aplicações

ASSINATURA DO 
GESTOR/RESPONSÁVEL

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 
ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO 
CONTÁBIL FINANCEIRO

( ) Contratos vigentes 
( ) Investimento
( ) Discricionária
( ) Não previsto no orçamento

ASSINATURA DO CONTADOR
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SEDUC

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 8.546/2017.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2
“ CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO”

PROTOCOLO NÚMERO
                        / 2026

DECISÃO

( ) DEFERIMENTO
( ) INDEFERIMENTO
( ) DEFERIMENTO 
PARCIAL ( ) SEM 
MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA

AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA
Secretário da Casa Civil

BETO CASTILHO
Secretário de Articulação Política 

e Relações Institucionais

DIEGO MONTIBELER
Procurador-Geral

MAGDA BEZ
Secretária da Fazenda

ARY SOUZA
Secretário de Gestão de Pessoas

LEOCÁDIO GIACOMELLI
Secretário de Compras e Patrimônio

INDICAÇÃO DA 
FONTE DE 
RECURSO

( ) SIM
( ) NÃO

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: CGF_254_Contratacao_CREDENCIADOS_INSTRUTORES_EDITAL_002_2025.pdf (2/2)        36/166



Nome (razão social): AQUILES DA COSTA NETO 09182998965
CNPJ/CPF: 36.422.647/0001-59
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140407699800
Data de emissão: 05/12/2025 14:16:09
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 03/06/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 05/12/2025 14:16:34
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO 09182998965
CNPJ: 36.422.647/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:17:47 do dia 05/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2026.
Código de controle da certidão: 4A72.9E30.3B57.9638
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024470692/2025
Data de emissão: 05/12/2025

Nome/Razão Social

AQUILES DA COSTA NETO 09182998965
36.422.647/0001-59

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

294152

Endereço/Localização

JOSE FRANCISCO VITORLogradouro:

CASACompl:

Bairro: DA BARRA

Cidade: Balneário Camboriú

59Número:

CEP: 88.332-230

SCEstado:

Finalidade

Certidão de Débitos

Validade

Esta certidão tem validade até 05/03/2026.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

ba6c3d09-2cf8-4e9d-a91b-a5517d8442fa

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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RESUMO DA PROPOSTA

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
Processo Administrativo Nº 064/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDSON VANSET

Data de Publicação: 24/04/2025 16:19:35

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sóciosHorário: 09/05/2025 14:12

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/12ca7fdf301043a794546e97161f04b2.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 09/05/2025 14:12

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/6813415e8d874f8387ad910817b13aa4.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 09/05/2025 14:12

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/352fd0fd2c7541ee8d2808d551ae7b56.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 09/05/2025 14:12

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/aa4ce8be16d74e8e8cfd210c7b4ba545.pdf

Lote Item Endereço

TOTAL DO PROCESSO:   310.019,04

Item: 1

Descrição: Instrutor de Banda Escolar - Diploma de graduação em curso de licenciatura plena em Música com mínimo 
100 h de curso em Regência ou Banda Escolar. - 40 horas

Quantidade: 48 Val. Ref.: 6.458,73

Unidade: UN

Total Item: 310.019,04

Marca: Credenciamento Modelo: 

Valor Unit.: 6.458,73

Quant.: 1 Total: 310.019,04LOTE 1 Num: 227

AQUILES DA COSTA NETO 09182998965 36.422.647/0001-59 310.019,04

1 de 1Gerado em: 09/05/2025 14:12:15

MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU
BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC
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RESUMO DA PROPOSTA

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
Processo Administrativo Nº 064/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDSON VANSET

Data de Publicação: 24/04/2025 16:19:35

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sóciosHorário: 09/05/2025 14:56

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/12ca7fdf301043a794546e97161f04b2.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 09/05/2025 14:56

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/6813415e8d874f8387ad910817b13aa4.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 09/05/2025 14:56

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/352fd0fd2c7541ee8d2808d551ae7b56.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 09/05/2025 14:56

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/aa4ce8be16d74e8e8cfd210c7b4ba545.pdf

Lote Item Endereço

TOTAL DO PROCESSO:   465.027,84

Item: 1

Descrição: Instrutor de Banda Escolar - Diploma de graduação em curso de licenciatura plena em Música com mínimo 
100 h de curso em Regência ou Banda Escolar. - 40 horas

Quantidade: 48 Val. Ref.: 6.458,73

Unidade: UN

Total Item: 310.019,04

Marca: Credenciamento Modelo: 

Valor Unit.: 6.458,73

Quant.: 1 Total: 310.019,04LOTE 1 Num: 227

Item: 1

Descrição: Instrutor de Banda Escolar - Diploma de graduação em curso de licenciatura plena em Música com mínimo 
100 h de curso em Regência ou Banda Escolar. - 20 horas

Quantidade: 48 Val. Ref.: 3.229,35

Unidade: UN

Total Item: 155.008,80

Marca: Credenciamento Modelo: 

Valor Unit.: 3.229,35

Quant.: 1 Total: 155.008,80LOTE 2 Num: 986

AQUILES DA COSTA NETO 09182998965 36.422.647/0001-59 465.027,84

1 de 1Gerado em: 09/05/2025 14:56:19

MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU
BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: comprovante_inscricao_item_1_e_2.pdf (1/1)        42/166



Protocolo 1- 43.448/2025

De: Gizele S. - SEGEP - DAP - ARQU

Para: SEGEP - DIGP - Diretoria da Divisão de Gestão de Pessoas  - A/C Fernanda S.

Data: 06/05/2025 às 12:18:09

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SEGEP - DIGP, SEGEP - DAP - ARQU

DIGP - Certidão de Tempo de Serviço

 

Prezada Diretora, segue DTC em anexo para assinatura.

Att.

_

Gizele Osorio da Silva Soares  

Analista Administrativo

 

Anexos:

089_AQUILES_DA_COSTA_NETO.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
OU EMISSÃO DE CTC PELO INSS – DTC 089/2025

Órgão Emitente: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú CNPJ: 83.102.285/0001-07

DADOS PESSOAIS

Nome do Servidor /  Agente Público:
AQUILES DA COSTA NETO 

Matrícula:29190/33821/36244/379
67/40119/42441

Documento de Identificação / 
Órgão Expedidor:
XXXXX SSP/XX

CPF:

091.829.989-65 

PIS/PASEP:

200.61388.85.2 

Nome do Pai: MARCELO COSTA Data de Nascimento:
14/03/1993 

Nome da Mãe: DEBORA FABIANA JACINTO COSTA 

DADOS FUNCIONAIS

PERÍODOS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Seq. Data Início Data Fim Cargo/Função Categoria Funcional

1 28/04/2014 19/12/2014 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

2 19/02/2016 16/12/2016 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

3 23/02/2017 15/12/2017 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

4 08/03/2018 18/12/2018 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

5 22/03/219 12/12/2019 INSTRUTOR DE
OFICINAS

(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

6
PORTARIA

N°26.912/2020 
18/02/2020

PORTARIA 
N°29.435/2023 

01/05/2023
DIRETOR DE LOGÍSTICA

(  ) Efetivo/Estável
(x ) Comissionado/Mandato Eletivo
( ) Contratado

INFORMAÇÕES ADICIONAIS/OCORRÊNCIAS

No período (s) acima discriminado(s), houve licença não remunerada ou afastamento, que acarretasse na
suspensão do contrato de trabalho?

LICENÇAS
AFASTAMENTO

(X) NÃO

( ) SIM,no período de __/__/__  a __/__/__ *houve Auxílio-doença referente 
ao vínculo X.

FALTAS NÃO POSSUI

DOCUMENTAÇÃO
FONTE DE

INFORMAÇÕES
Os seguintes documentos

(X) Atos de nomeação e exoneração
(X) Contrato de Trabalho, registros em CTPS ou ficha funcional 
contemporâneos.
(  ) Folhas de pagamento ou ficha financeira.
(  ) Registros de Frequência.

Balneário  Camboriú  –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

serviram de base à
presente declaração:

(  ) Outros

Observações ---------

ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES

Declaro que os documentos que serviram de base para emissão desta Declaração encontram-se à
disposição do INSS para eventual consulta.

Lavrei a presente Declaração que não contém
emendas nem rasuras.

Balneário Camboriú, 06/05/2025

Visto do Dirigente do Órgão Competente.

_____________________________
Gizele Osorio da Silva Soares

Analista Administrativo
Mat. 52674

___________________________
Fernanda dos Santos

Diretor de Divisão de Gestão de Pessoas

 Mat. 56125

Balneário  Camboriú  –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F282-E0D9-0C0D-9B03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIZELE OSORIO DA SILVA SOARES (CPF 811.XXX.XXX-15) em 06/05/2025 12:18:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/F282-E0D9-0C0D-9B03
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Credenciamento: Portaria MEC nº 3.201, de 31 de Outubro de 2003, publicado no D.O.U, 05 de Novembro de 2003
Recredenciamento: Portaria MEC nº 248, de 22 de Março de 2018, publicado no D.O.U, 23 de Março de 2018

Credenciamento EAD: Portaria MEC nº 247, de 22 de Março de 2018, publicado no D.O.U, 23 de Março de 2018

A FACULDADE DOM ALBERTO, mantida pelo CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOM ALBERTO LTDA, confere o 
presente certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu:

EDUCAÇÃO MUSICAL E ENSINO DE ARTES - 720 HORAS
Área de Conhecimento: Humanidade e Artes

A

AQUILES DA COSTA NETO
Nacionalidade: Brasileira, Natural do estado: Santa Catarina,

Nascido(a) em 14 de Março de 1993, RG: 5414505/SC.

Santa Cruz do Sul - RS, 20 de Março de 2021.

SHEILA VALQUÍRIA GOMES TIMÓTEO
DIRETOR(A)
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O curso cumpriu todas as disposições da Resolução 
CNE/CES 001, de 06 de Abril de 2018.

Certificado assinado pela Diretora SHEILA 
VALQUÍRIA GOMES TIMÓTEO.

A Pós-Graduação Lato Sensu foi iniciada no dia 08 de 
Março de 2020 e concluída em 19 de Março de 2021.

FACULDADE DOM ALBERTO

Registro n° 16500 Livro 110

Folha 150 Data 20/03/2021

Ykaro Oliveira Salles
Secretário Acadêmico

Tema do Trabalho Final: A IMPORTÂNCIA DA 
INTRODUÇÃO MUSICAL DURANTE AS AULAS DE 
ARTE PARA CRIANÇAS EM PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO.
Professor(a) Orientador(a): DSc. ANA PAULA 
RODRIGUES
Conceito Final: 10,0

https://universa.domalberto.com.br/documentos/documento-
requerido/consultar-certificado-

digital?pesCpf=091.829.989-65&chave=5E8CDB84-
2B4473FB-93D2724B-6028966D

5E8CDB84-2B4473FB-93D2724B-6028966D

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EDUCAÇÃO MUSICAL E ENSINO DE ARTES - 720 HORAS
DISCIPLINA NF DOCENTE CH

ARTE NAS IMAGENS DO COTIDIANO 9,0 MSc. ADENILDE STEIN SILVA 60

ESTÉTICA DA ARTE E LINGUAGEM VISUAL 8,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
60

FUNDAMENTOS DA HISTÓRIA DE ARTES 8,0
MSc. SABRINA PEREIRA ULIANA 

PIANZOLI
60

FUNDAMENTOS DO ENSINO DA ARTE NA 
EDUCAÇÃO

9,0
MSc. JULIANE SABINO DE SOUZA 

(NÍVEL 2/FF)
60

LIBRAS 10,0 Esp. HAROLDO DEPS ALMEIDA 30

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 10,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 20

ARRANJO EM MÚSICA POPULAR 10,0 Esp. MARIA EMILIA SCHULTZ SOARES 60

EDUCAÇÃO MUSICAL E MÚSICA POPULAR 8,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
60

HISTÓRIA DA MÚSICA POPULAR 9,0 MSc. GUSTAVO TOSTA NICOLI 60

APRECIAÇÃO E ESTÉTICA DA MÚSICA POPULAR 
NO CONTEXTO DA EDUCAÇÃO MUSICAL

10,0
MSc. WEVEN DA SILVA VIANA DA 

FONSECA FEITOSA
60

METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 9,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40

COMUNICAÇÃO E MARKETING PESSOAL 8,0
Esp. BARBARA ELISA ULIANA 

PREMOLI
30

DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 9,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
40

FILOSOFIA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS 10,0 MSc. MÔNICA OLIVEIRA COSTA 40

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ÉTICA 
PROFISSIONAL

9,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40

CARGA HORÁRIA TOTAL 720

O(a) aluno(a) cumpriu a exigência mínima de 75% da frequência em todos os componentes curriculares.
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ANEXO III 

 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Venho, por meio desta, requerer o credenciamento de pessoa física ou jurídica de direito privado, 
para fins de contratação visando à prestação de serviços vinculados ao CREDENCIAMENTO 
DOS INSTRUTORES DE OFICINAS DO CEAC – PROJETO 
CONTRATURNO, a serem 
oferecidos aos alunos atendidos pelo CEAC – Projeto Contraturno, da Secretaria de Educação de 
Balneário Camboriú (SED), pelo período contratual de 12 (doze) meses. 
Em cumprimento aos requisitos previstos no Edital, encaminhamos, em anexo, toda a 
documentação exigida para habilitação e participação no processo de credenciamento em 
referência. 

Na oportunidade, credenciamos o(a) Sr(a). AQUILES DA COSTA NETO, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5414505 e CPF nº 091.829.989-65, ao(à) qual conferimos os mais 
amplos poderes para representar-nos junto à SED, inclusive para: 

□ interpor recursos, quando cabíveis; 

□ transigir; 

□ desistir; 

□ assinar atas e documentos; 

□ e praticar todos os demais atos necessários no âmbito do processo de credenciamento. 
 
 

 
Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 
O(a) proponente AQUILES DA COSTA NETO, 

[pessoa física ou jurídica de direito privado], com sede à Rua RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 BARRA-BC, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 36.422.647/0001-59, 

por meio de seu(a) representante legal abaixo assinado(a), vem, por meio desta, declarar que: 
 
 

 
□ Tem pleno conhecimento e aceita integralmente todos os termos e condições do EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, que trata do credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado para a prestação de serviços como instrutores de 
oficinas no CEAC – Projeto Contraturno, promovido pela Secretaria de Educação do 
Município de Balneário Camboriú (SED); 

□ Está ciente de que o período contratual será de 12 (doze) meses; 

□ Compromete-se a fornecer quaisquer informações complementares que venham a ser 
solicitadas pela Comissão de Contratação dos Prestadores de Serviços do Município 
de Balneário Camboriú. 

 
 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 
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ANEXO V - 
PESSOA JURÍDICA FICHA DE IDENTIFICAÇÃO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

DADOS GERAIS 
Nome / Razão Social: CNPJ: 36.422.647/0001-59 

AQUILES DA COSTA NETO 
Inscrição Estadual: Endereço: RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 

Bairro: BARRA CEP: 88332-230 
 

Município: BALNEÁRIO CAMBORIÚ UF: SC 
 

Fone: Celular: 47 99689-7707 
 

E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com : 

Inscrição ISS: Inscrição INSS: 

 
DADO(S) DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
(Responsável pela assinatura do contrato) 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Cargo: PROPRIETÁRIO 

 
RG Nº.: 5414505 Órgão Emissor: SSP 

 
CPF: 091.829.989-65 : 

 
Fone: 47 99689-7707 E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Conselho de Classe: 

Nº.: UF: 

Cargo: : 

RG Nº.: Órgão Emissor: 

CPF: : 
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Fone: E-mail: 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Nome do Banco: NU Pagamentos S.A. Nº. Agência: 0001 

Conta Corrente: 632702128-7 : 
 

Endereço da Agência Bancária: : 

 
ITENS INSCRITOS 
Item Nome do Profissional CPF 

1 AQUILES DA COSTA NETO 091.829.989-65 

   

   

Local e Data:   

Assinatura:   
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 

 
(NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, CNPJ/CGC nº36.422.647/0001-59 
sediada RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 BARRA – BC (endereço completo) , declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação…, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

 
PARA PESSOA JURÍDICA Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 

 
 

 
PARA PESSOA FÍSICA Local e data. (Nome e assinatura) 
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ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS 
AO TRABALHO DO MENOR - PARA PESSOA JURÍDICA 

 

 
AQUILES DA COSTA NETO (NOME DA EMPRESA) com sede na RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 Lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que 
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
artigo 7º, inciso XXXIII, regulamentada e que não será utilizada mão de obra de menores de dezoito 
(18) anos de idade em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada mão 
de obra de menores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendizes. 

 

 
Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) Empresa 
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ANEXO IX 

 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PARA 
CLASSIFICAÇÃO 

 

NOME CARGO 

NASCIMENTO RG CPF 

 
1 – TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

LICENCIATURA EM MÚSICA 16/12/2019 2.800 HORAS  

PÓS GRADUAÇÃO 
EDUCAÇÃO MUSICAL E 
ENSINO DE ARTES 

20/03/2021 720 HORAS  

 / /   

 / /   

 
2 – APERFEIÇOAMENTO E/OU ATUALIZAÇÃO 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

 / /   

 / /   

 / /   

 / /   

 
3 – PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
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declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

  exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Conservatório de Música 04/05/2016  1.656 horas  

 / /   

 / /   

 / /   

 
4 – EXPERIÊNCIA E/OU TEMPO DE ATUAÇÃO NA ÁREA 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Professor de Música – Banda Escolar 28/04/2014 à 19/12/2014   

Professor de Música – Banda Escolar 19/02/2016 à 16/12/2016   

Professor de Música – Banda Escolar 23/02/2017 à 15/12/2017   

Professor de Música – Banda Escolar 08/03/2018 à 18/12/2018   

Professor de Música – Banda Escolar 22/03/2019 à 12/12/2019   

Segue anexo declaração emitida pela prefeitura de Balneário Camboriú 

 
Assinatura do candidato(a) Balneário Camboriú, de  de 
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Anexo V 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTRATO Nº  /2025 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 82.876.831/0001-90, com sede na Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, nº 100, 
Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, neste ato representado por sua Secretária Municipal 
de Educação, Sra. Maria Ester Menegasso, e de outro lado, 
[NOME DO CONTRATADO], inscrito no CPF/CNPJ sob o nº [ ], residente/sediado à [endereço 
completo], doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como instrutor de oficinas do CEAC 
(Centro Educacional de Atendimento no Contraturno), conforme especificação e carga horária 
constantes no Termo de Referência da Chamada Pública nº 001/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
A execução dos serviços ocorrerá conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante escala, convocação ou requisição formal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal permitido. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal conforme tabela constante no 
Anexo I do Termo de Referência, proporcionalmente à carga horária efetivamente executada. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
O CONTRATADO obriga-se a: 

 
I - Executar os serviços conforme estabelecido no Termo de Referência e orientações da SED; 
II - Manter-se regular perante os órgãos fiscalizadores; 
III - Apresentar mensalmente a Nota Fiscal acompanhada dos documentos exigidos 

para pagamento; 
IV - Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 
V - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
I - Proceder ao pagamento no prazo estipulado; 
II - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
III - Prestar as informações e condições necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será exercida pela equipe designada na Portaria nº 32.153/2025, nos 

termos da legislação vigente. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Balneário Camboriú,  de  de 2025. 

 
Maria Ester Menegasso Secretária Municipal de Educação 

[NOME DO CONTRATADO] CPF/CNPJ: [ ]  
Testemunhas: 

1. Nome:  CPF:   

2. Nome:  CPF:   
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A PRESENTE 
DECLARAÇÃO SERÁ REALIZADA POR (ASSINALE, PREENCHA E ASSINE SOMENTE UMA 
OPÇÃO): ( ) PESSOA FÍSICA 
Eu ……………………………………………………..……………………………………………. 
……………….., inscrito no CPF sob o nº .................................................................................................... , 
declaro que: Não sou cônjuge, companheiro(a), nem possuo parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou integrantes da Comissão de 
Credenciamento relacionada a este edital. Balneário Camboriú,  /  / 2025 
 (Nome legível e assinatura) 

 
( X ) PESSOA JURÍDICA (NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.422.647/0001-59, por intermédio de seu representante legal Senhor(a) AQUILES DA COSTA NETO sob o 
CPF nº 091.829.989-65, declara que: Não possui cônjuge, companheiro(a), nem possui parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou 
integrantes da Comissão de Credenciamento relacionada a este edital. 

 
 
 

Balneário Camboriú, 30 / ABRIL / 2025  (Nome legível e assinatura) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO 09182998965
CNPJ: 36.422.647/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:05:50 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2025.
Código de controle da certidão: 060E.26B2.E7E0.6276
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIFICAMOS QUE, AQUILES DA COSTA NETO , PORTADOR(A) 

DO CPF DE Nº: 091.829.989-65, RG DE Nº: 5414505, CONCLUIU O 

CURSO: REGÊNCIA MUSICAL , COM ÁREA DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA EM ARTES E CARGA HORÁRIA DE 160 HORAS.

   JOSÉ ROBERTO SOARES   
Coordenador(a) Pedagógico 

          AQUILES DA COSTA NETO   
Titular Do Certificado 
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REGÊNCIA MUSICAL

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- UM BREVE CONCEITO HISTÓRICO - 16 HORAS

- BREVE HISTÓRICO DO DESENVOLVIMENTO DA REGÊNCIA - 16 HORAS

- ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE UM CORO - 16 HORAS

- ASPECTOS DA REGÊNCIA - 16 HORAS

- MARCAÇÃO DE COMPASSO - 16 HORAS

- CLASSIFICAÇÃO VOCAL - 16 HORAS

- CLASSIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS - 16 HORAS

- UMA PROPOSTA DE SINAIS CORPORAIS PARA O SOLFEJO E SUAS CONTRIBUIÇÕES PARA A MUSICALIZAÇÃO - 
16 HORAS

- A PERCEPÇÃO DA PRODUÇÃO VOCAL PELO REGENTE CORAL - 16 HORAS

- O REGENTE MODERNO E A CONSTRUÇÃO DA SONORIDADE CORAL. - 16 HORAS

ALUNO(A) APROVADO(A) NA AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO OBTENDO NOTA : 7.0(SETE).

Certificado Registrado Sob o Nº: 005992366-04-2019 Livro: 114 Página: 152

 

Emitido em 27 de Setembro de 2019 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Avenida Érico Verissímo, 105 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNE/CP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º;
inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br

Certificado Registrado Sob o Nº: 005992366-04-2019 Livro: 114 Página: 152

 

Emitido em 27 de Setembro de 2019 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Avenida Érico Verissímo, 105 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNE/CP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º;
inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br
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Protocolo 1- 43.448/2025

De: Gizele S. - SEGEP - DAP - ARQU

Para: SEGEP - DIGP - Diretoria da Divisão de Gestão de Pessoas  - A/C Fernanda S.

Data: 06/05/2025 às 12:18:09

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SEGEP - DIGP, SEGEP - DAP - ARQU

DIGP - Certidão de Tempo de Serviço

 

Prezada Diretora, segue DTC em anexo para assinatura.

Att.

_

Gizele Osorio da Silva Soares  

Analista Administrativo

 

Anexos:

089_AQUILES_DA_COSTA_NETO.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
OU EMISSÃO DE CTC PELO INSS – DTC 089/2025

Órgão Emitente: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú CNPJ: 83.102.285/0001-07

DADOS PESSOAIS

Nome do Servidor /  Agente Público:
AQUILES DA COSTA NETO 

Matrícula:29190/33821/36244/379
67/40119/42441

Documento de Identificação / 
Órgão Expedidor:
XXXXX SSP/XX

CPF:

091.829.989-65 

PIS/PASEP:

200.61388.85.2 

Nome do Pai: MARCELO COSTA Data de Nascimento:
14/03/1993 

Nome da Mãe: DEBORA FABIANA JACINTO COSTA 

DADOS FUNCIONAIS

PERÍODOS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Seq. Data Início Data Fim Cargo/Função Categoria Funcional

1 28/04/2014 19/12/2014 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

2 19/02/2016 16/12/2016 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

3 23/02/2017 15/12/2017 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

4 08/03/2018 18/12/2018 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

5 22/03/219 12/12/2019 INSTRUTOR DE
OFICINAS

(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

6
PORTARIA

N°26.912/2020 
18/02/2020

PORTARIA 
N°29.435/2023 

01/05/2023
DIRETOR DE LOGÍSTICA

(  ) Efetivo/Estável
(x ) Comissionado/Mandato Eletivo
( ) Contratado

INFORMAÇÕES ADICIONAIS/OCORRÊNCIAS

No período (s) acima discriminado(s), houve licença não remunerada ou afastamento, que acarretasse na
suspensão do contrato de trabalho?

LICENÇAS
AFASTAMENTO

(X) NÃO

( ) SIM,no período de __/__/__  a __/__/__ *houve Auxílio-doença referente 
ao vínculo X.

FALTAS NÃO POSSUI

DOCUMENTAÇÃO
FONTE DE

INFORMAÇÕES
Os seguintes documentos

(X) Atos de nomeação e exoneração
(X) Contrato de Trabalho, registros em CTPS ou ficha funcional 
contemporâneos.
(  ) Folhas de pagamento ou ficha financeira.
(  ) Registros de Frequência.

Balneário  Camboriú  –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

serviram de base à
presente declaração:

(  ) Outros

Observações ---------

ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES

Declaro que os documentos que serviram de base para emissão desta Declaração encontram-se à
disposição do INSS para eventual consulta.

Lavrei a presente Declaração que não contém
emendas nem rasuras.

Balneário Camboriú, 06/05/2025

Visto do Dirigente do Órgão Competente.

_____________________________
Gizele Osorio da Silva Soares

Analista Administrativo
Mat. 52674

___________________________
Fernanda dos Santos

Diretor de Divisão de Gestão de Pessoas

 Mat. 56125
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F282-E0D9-0C0D-9B03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIZELE OSORIO DA SILVA SOARES (CPF 811.XXX.XXX-15) em 06/05/2025 12:18:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/F282-E0D9-0C0D-9B03
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Credenciamento: Portaria MEC nº 3.201, de 31 de Outubro de 2003, publicado no D.O.U, 05 de Novembro de 2003
Recredenciamento: Portaria MEC nº 248, de 22 de Março de 2018, publicado no D.O.U, 23 de Março de 2018

Credenciamento EAD: Portaria MEC nº 247, de 22 de Março de 2018, publicado no D.O.U, 23 de Março de 2018

A FACULDADE DOM ALBERTO, mantida pelo CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOM ALBERTO LTDA, confere o 
presente certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu:

EDUCAÇÃO MUSICAL E ENSINO DE ARTES - 720 HORAS
Área de Conhecimento: Humanidade e Artes

A

AQUILES DA COSTA NETO
Nacionalidade: Brasileira, Natural do estado: Santa Catarina,

Nascido(a) em 14 de Março de 1993, RG: 5414505/SC.

Santa Cruz do Sul - RS, 20 de Março de 2021.

SHEILA VALQUÍRIA GOMES TIMÓTEO
DIRETOR(A)
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O curso cumpriu todas as disposições da Resolução 
CNE/CES 001, de 06 de Abril de 2018.

Certificado assinado pela Diretora SHEILA 
VALQUÍRIA GOMES TIMÓTEO.

A Pós-Graduação Lato Sensu foi iniciada no dia 08 de 
Março de 2020 e concluída em 19 de Março de 2021.

FACULDADE DOM ALBERTO

Registro n° 16500 Livro 110

Folha 150 Data 20/03/2021

Ykaro Oliveira Salles
Secretário Acadêmico

Tema do Trabalho Final: A IMPORTÂNCIA DA 
INTRODUÇÃO MUSICAL DURANTE AS AULAS DE 
ARTE PARA CRIANÇAS EM PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO.
Professor(a) Orientador(a): DSc. ANA PAULA 
RODRIGUES
Conceito Final: 10,0

https://universa.domalberto.com.br/documentos/documento-
requerido/consultar-certificado-

digital?pesCpf=091.829.989-65&chave=5E8CDB84-
2B4473FB-93D2724B-6028966D

5E8CDB84-2B4473FB-93D2724B-6028966D

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EDUCAÇÃO MUSICAL E ENSINO DE ARTES - 720 HORAS
DISCIPLINA NF DOCENTE CH

ARTE NAS IMAGENS DO COTIDIANO 9,0 MSc. ADENILDE STEIN SILVA 60

ESTÉTICA DA ARTE E LINGUAGEM VISUAL 8,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
60

FUNDAMENTOS DA HISTÓRIA DE ARTES 8,0
MSc. SABRINA PEREIRA ULIANA 

PIANZOLI
60

FUNDAMENTOS DO ENSINO DA ARTE NA 
EDUCAÇÃO

9,0
MSc. JULIANE SABINO DE SOUZA 

(NÍVEL 2/FF)
60

LIBRAS 10,0 Esp. HAROLDO DEPS ALMEIDA 30

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 10,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 20

ARRANJO EM MÚSICA POPULAR 10,0 Esp. MARIA EMILIA SCHULTZ SOARES 60

EDUCAÇÃO MUSICAL E MÚSICA POPULAR 8,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
60

HISTÓRIA DA MÚSICA POPULAR 9,0 MSc. GUSTAVO TOSTA NICOLI 60

APRECIAÇÃO E ESTÉTICA DA MÚSICA POPULAR 
NO CONTEXTO DA EDUCAÇÃO MUSICAL

10,0
MSc. WEVEN DA SILVA VIANA DA 

FONSECA FEITOSA
60

METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 9,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40

COMUNICAÇÃO E MARKETING PESSOAL 8,0
Esp. BARBARA ELISA ULIANA 

PREMOLI
30

DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 9,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
40

FILOSOFIA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS 10,0 MSc. MÔNICA OLIVEIRA COSTA 40

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ÉTICA 
PROFISSIONAL

9,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40

CARGA HORÁRIA TOTAL 720

O(a) aluno(a) cumpriu a exigência mínima de 75% da frequência em todos os componentes curriculares.
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1 

Rua Camboriú, esq. com 5ª Av., nº100, Bairro dos Municípios 
E-mail: compras@edu.bc.sc.gov.br - Homepage: www.bc.sc.gov.br 

Fone: 47 3363-7144 / 3363-7025 – Ramal: 229 

CEP: 88331-090 Balneário Camboriú/SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 
ANEXO III 

 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Venho, por meio desta, requerer o credenciamento de pessoa física ou jurídica de direito privado, 
para fins de contratação visando à prestação de serviços vinculados ao CREDENCIAMENTO 
DOS INSTRUTORES DE OFICINAS DO CEAC – PROJETO 
CONTRATURNO, a serem 
oferecidos aos alunos atendidos pelo CEAC – Projeto Contraturno, da Secretaria de Educação de 
Balneário Camboriú (SED), pelo período contratual de 12 (doze) meses. 
Em cumprimento aos requisitos previstos no Edital, encaminhamos, em anexo, toda a 
documentação exigida para habilitação e participação no processo de credenciamento em 
referência. 

Na oportunidade, credenciamos o(a) Sr(a). AQUILES DA COSTA NETO, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5414505 e CPF nº 091.829.989-65, ao(à) qual conferimos os mais 
amplos poderes para representar-nos junto à SED, inclusive para: 

□ interpor recursos, quando cabíveis; 

□ transigir; 

□ desistir; 

□ assinar atas e documentos; 

□ e praticar todos os demais atos necessários no âmbito do processo de credenciamento. 
 
 

 
Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 

 
 

 

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: Item_2_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf (1/26)        79/166

mailto:compras@edu.bc.sc.gov.br
http://www.bc.sc.gov.br/


2 
Rua Camboriú, esq. com 5ª Av., nº100, Bairro dos Municípios 

E-mail: compras@edu.bc.sc.gov.br - Homepage: www.bc.sc.gov.br 
Fone: 47 3363-7144 / 3363-7025 – Ramal: 229 

CEP: 88331-090 Balneário Camboriú/SC 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO 
(Em papel timbrado ou com identificação do interessado no credenciamento) 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 
O(a) proponente AQUILES DA COSTA NETO, 

[pessoa física ou jurídica de direito privado], com sede à Rua RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 BARRA-BC, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 36.422.647/0001-59, 

por meio de seu(a) representante legal abaixo assinado(a), vem, por meio desta, declarar que: 
 
 

 
□ Tem pleno conhecimento e aceita integralmente todos os termos e condições do EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, que trata do credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado para a prestação de serviços como instrutores de 
oficinas no CEAC – Projeto Contraturno, promovido pela Secretaria de Educação do 
Município de Balneário Camboriú (SED); 

□ Está ciente de que o período contratual será de 12 (doze) meses; 

□ Compromete-se a fornecer quaisquer informações complementares que venham a ser 
solicitadas pela Comissão de Contratação dos Prestadores de Serviços do Município 
de Balneário Camboriú. 

 
 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 30 de ABRIL de 2025 
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ANEXO V - 
PESSOA JURÍDICA FICHA DE IDENTIFICAÇÃO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

DADOS GERAIS 
Nome / Razão Social: CNPJ: 36.422.647/0001-59 

AQUILES DA COSTA NETO 
Inscrição Estadual: Endereço: RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 

Bairro: BARRA CEP: 88332-230 
 

Município: BALNEÁRIO CAMBORIÚ UF: SC 
 

Fone: Celular: 47 99689-7707 
 

E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com : 

Inscrição ISS: Inscrição INSS: 

 
DADO(S) DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
(Responsável pela assinatura do contrato) 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Cargo: PROPRIETÁRIO 

 
RG Nº.: 5414505 Órgão Emissor: SSP 

 
CPF: 091.829.989-65 : 

 
Fone: 47 99689-7707 E-mail: aquilesdacostaneto@gmail.com 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO Conselho de Classe: 

Nº.: UF: 

Cargo: : 

RG Nº.: Órgão Emissor: 

CPF: : 
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Fone: E-mail: 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Nome do Banco: NU Pagamentos S.A. Nº. Agência: 0001 

Conta Corrente: 632702128-7 : 
 

Endereço da Agência Bancária: : 

 
ITENS INSCRITOS 
Item Nome do Profissional CPF 

2 AQUILES DA COSTA NETO 091.829.989-65 

   

   

Local e Data:   

Assinatura:   
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 

 
(NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, CNPJ/CGC nº36.422.647/0001-59 
sediada RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR 59 BARRA – BC (endereço completo) , declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação…, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

 
PARA PESSOA JURÍDICA Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 

 
 

 
PARA PESSOA FÍSICA Local e data. (Nome e assinatura) 

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: Item_2_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf (5/26)        83/166

mailto:compras@edu.bc.sc.gov.br
http://www.bc.sc.gov.br/


Rua Camboriú, esq. com 5ª Av., nº100, Bairro dos Municípios 
E-mail: compras@edu.bc.sc.gov.br - Homepage: www.bc.sc.gov.br 

Fone: 47 3363-7144 / 3363-7025 – Ramal: 229 

CEP: 88331-090 Balneário Camboriú/SC 

 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS 
AO TRABALHO DO MENOR - PARA PESSOA JURÍDICA 

 

 
AQUILES DA COSTA NETO (NOME DA EMPRESA) com sede na RUA JOSÉ FRANCISCO 
VITOR 59 Lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que 
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
artigo 7º, inciso XXXIII, regulamentada e que não será utilizada mão de obra de menores de dezoito 
(18) anos de idade em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada mão 
de obra de menores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendizes. 

 

 
Local e data. (Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) Empresa 
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ANEXO IX 

 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PARA 
CLASSIFICAÇÃO 

 

NOME CARGO 

NASCIMENTO RG CPF 

 
1 – TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

LICENCIATURA EM MÚSICA 16/12/2019 2.800 HORAS  

PÓS GRADUAÇÃO 
EDUCAÇÃO MUSICAL E 
ENSINO DE ARTES 

20/03/2021 720 HORAS  

 / /   

 / /   

 
2 – APERFEIÇOAMENTO E/OU ATUALIZAÇÃO 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

 / /   

 / /   

 / /   

 / /   

 
3 – PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 

 
23 

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: Item_2_Aquiles_da_Costa_Neto_36_422_647_0001_59.pdf (8/26)        86/166

mailto:compras@edu.bc.sc.gov.br
http://www.bc.sc.gov.br/


23 

Rua Camboriú, esq. com 5ª Av., nº100, Bairro dos Municípios 
E-mail: compras@edu.bc.sc.gov.br - Homepage: www.bc.sc.gov.br 

Fone: 47 3363-7144 / 3363-7025 – Ramal: 229 

CEP: 88331-090 Balneário Camboriú/SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

  exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Conservatório de Música 04/05/2016  1.656 horas  

 / /   

 / /   

 / /   

 
4 – EXPERIÊNCIA E/OU TEMPO DE ATUAÇÃO NA ÁREA 

 

Diploma e/ou Certificado de 
conclusão de curso ou 
declaração de conclusão 
relacionado com a área de 
atuação pretendida e registrado 
no MEC 

Data de conclusão Carga Horária Pontuação: 
(uso 
exclusivo da 
Comissão 
Avaliadora 

Professor de Música – Banda Escolar 28/04/2014 à 19/12/2014   

Professor de Música – Banda Escolar 19/02/2016 à 16/12/2016   

Professor de Música – Banda Escolar 23/02/2017 à 15/12/2017   

Professor de Música – Banda Escolar 08/03/2018 à 18/12/2018   

Professor de Música – Banda Escolar 22/03/2019 à 12/12/2019   

Segue anexo declaração emitida pela prefeitura de Balneário Camboriú 

 
Assinatura do candidato(a) Balneário Camboriú, de  de 
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Anexo V 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTRATO Nº  /2025 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 82.876.831/0001-90, com sede na Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, nº 100, 
Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, neste ato representado por sua Secretária Municipal 
de Educação, Sra. Maria Ester Menegasso, e de outro lado, 
[NOME DO CONTRATADO], inscrito no CPF/CNPJ sob o nº [ ], residente/sediado à [endereço 
completo], doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como instrutor de oficinas do CEAC 
(Centro Educacional de Atendimento no Contraturno), conforme especificação e carga horária 
constantes no Termo de Referência da Chamada Pública nº 001/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
A execução dos serviços ocorrerá conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante escala, convocação ou requisição formal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal permitido. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal conforme tabela constante no 
Anexo I do Termo de Referência, proporcionalmente à carga horária efetivamente executada. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
O CONTRATADO obriga-se a: 

 
I - Executar os serviços conforme estabelecido no Termo de Referência e orientações da SED; 
II - Manter-se regular perante os órgãos fiscalizadores; 
III - Apresentar mensalmente a Nota Fiscal acompanhada dos documentos exigidos 

para pagamento; 
IV - Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 
V - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
I - Proceder ao pagamento no prazo estipulado; 
II - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
III - Prestar as informações e condições necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será exercida pela equipe designada na Portaria nº 32.153/2025, nos 

termos da legislação vigente. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Balneário Camboriú,  de  de 2025. 

 
Maria Ester Menegasso Secretária Municipal de Educação 

[NOME DO CONTRATADO] CPF/CNPJ: [ ]  
Testemunhas: 

1. Nome:  CPF:   

2. Nome:  CPF:   
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A PRESENTE 
DECLARAÇÃO SERÁ REALIZADA POR (ASSINALE, PREENCHA E ASSINE SOMENTE UMA 
OPÇÃO): ( ) PESSOA FÍSICA 
Eu ……………………………………………………..……………………………………………. 
……………….., inscrito no CPF sob o nº .................................................................................................... , 
declaro que: Não sou cônjuge, companheiro(a), nem possuo parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou integrantes da Comissão de 
Credenciamento relacionada a este edital. Balneário Camboriú,  /  / 2025 
 (Nome legível e assinatura) 

 
( X ) PESSOA JURÍDICA (NOME DA EMPRESA) AQUILES DA COSTA NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.422.647/0001-59, por intermédio de seu representante legal Senhor(a) AQUILES DA COSTA NETO sob o 
CPF nº 091.829.989-65, declara que: Não possui cônjuge, companheiro(a), nem possui parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com membros responsáveis pela elaboração deste edital ou 
integrantes da Comissão de Credenciamento relacionada a este edital. 

 
 
 

Balneário Camboriú, 30 / ABRIL / 2025  (Nome legível e assinatura) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AQUILES DA COSTA NETO 09182998965
CNPJ: 36.422.647/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:05:50 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2025.
Código de controle da certidão: 060E.26B2.E7E0.6276
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIFICAMOS QUE, AQUILES DA COSTA NETO , PORTADOR(A) 

DO CPF DE Nº: 091.829.989-65, RG DE Nº: 5414505, CONCLUIU O 

CURSO: REGÊNCIA MUSICAL , COM ÁREA DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA EM ARTES E CARGA HORÁRIA DE 160 HORAS.

   JOSÉ ROBERTO SOARES   
Coordenador(a) Pedagógico 

          AQUILES DA COSTA NETO   
Titular Do Certificado 
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REGÊNCIA MUSICAL

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- UM BREVE CONCEITO HISTÓRICO - 16 HORAS

- BREVE HISTÓRICO DO DESENVOLVIMENTO DA REGÊNCIA - 16 HORAS

- ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE UM CORO - 16 HORAS

- ASPECTOS DA REGÊNCIA - 16 HORAS

- MARCAÇÃO DE COMPASSO - 16 HORAS

- CLASSIFICAÇÃO VOCAL - 16 HORAS

- CLASSIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS - 16 HORAS

- UMA PROPOSTA DE SINAIS CORPORAIS PARA O SOLFEJO E SUAS CONTRIBUIÇÕES PARA A MUSICALIZAÇÃO - 
16 HORAS

- A PERCEPÇÃO DA PRODUÇÃO VOCAL PELO REGENTE CORAL - 16 HORAS

- O REGENTE MODERNO E A CONSTRUÇÃO DA SONORIDADE CORAL. - 16 HORAS

ALUNO(A) APROVADO(A) NA AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO OBTENDO NOTA : 7.0(SETE).

Certificado Registrado Sob o Nº: 005992366-04-2019 Livro: 114 Página: 152

 

Emitido em 27 de Setembro de 2019 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Avenida Érico Verissímo, 105 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNE/CP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º;
inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br

Certificado Registrado Sob o Nº: 005992366-04-2019 Livro: 114 Página: 152

 

Emitido em 27 de Setembro de 2019 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Avenida Érico Verissímo, 105 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNE/CP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º;
inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br
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Protocolo 1- 43.448/2025

De: Gizele S. - SEGEP - DAP - ARQU

Para: SEGEP - DIGP - Diretoria da Divisão de Gestão de Pessoas  - A/C Fernanda S.

Data: 06/05/2025 às 12:18:09

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SEGEP - DIGP, SEGEP - DAP - ARQU

DIGP - Certidão de Tempo de Serviço

 

Prezada Diretora, segue DTC em anexo para assinatura.

Att.

_

Gizele Osorio da Silva Soares  

Analista Administrativo

 

Anexos:

089_AQUILES_DA_COSTA_NETO.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
OU EMISSÃO DE CTC PELO INSS – DTC 089/2025

Órgão Emitente: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú CNPJ: 83.102.285/0001-07

DADOS PESSOAIS

Nome do Servidor /  Agente Público:
AQUILES DA COSTA NETO 

Matrícula:29190/33821/36244/379
67/40119/42441

Documento de Identificação / 
Órgão Expedidor:
XXXXX SSP/XX

CPF:

091.829.989-65 

PIS/PASEP:

200.61388.85.2 

Nome do Pai: MARCELO COSTA Data de Nascimento:
14/03/1993 

Nome da Mãe: DEBORA FABIANA JACINTO COSTA 

DADOS FUNCIONAIS

PERÍODOS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Seq. Data Início Data Fim Cargo/Função Categoria Funcional

1 28/04/2014 19/12/2014 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

2 19/02/2016 16/12/2016 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

3 23/02/2017 15/12/2017 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

4 08/03/2018 18/12/2018 PROFESSOR
(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

5 22/03/219 12/12/2019 INSTRUTOR DE
OFICINAS

(  ) Efetivo/Estável
( ) Comissionado/Mandato Eletivo
(x) Contratado

6
PORTARIA

N°26.912/2020 
18/02/2020

PORTARIA 
N°29.435/2023 

01/05/2023
DIRETOR DE LOGÍSTICA

(  ) Efetivo/Estável
(x ) Comissionado/Mandato Eletivo
( ) Contratado

INFORMAÇÕES ADICIONAIS/OCORRÊNCIAS

No período (s) acima discriminado(s), houve licença não remunerada ou afastamento, que acarretasse na
suspensão do contrato de trabalho?

LICENÇAS
AFASTAMENTO

(X) NÃO

( ) SIM,no período de __/__/__  a __/__/__ *houve Auxílio-doença referente 
ao vínculo X.

FALTAS NÃO POSSUI

DOCUMENTAÇÃO
FONTE DE

INFORMAÇÕES
Os seguintes documentos

(X) Atos de nomeação e exoneração
(X) Contrato de Trabalho, registros em CTPS ou ficha funcional 
contemporâneos.
(  ) Folhas de pagamento ou ficha financeira.
(  ) Registros de Frequência.

Balneário  Camboriú  –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

serviram de base à
presente declaração:

(  ) Outros

Observações ---------

ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES

Declaro que os documentos que serviram de base para emissão desta Declaração encontram-se à
disposição do INSS para eventual consulta.

Lavrei a presente Declaração que não contém
emendas nem rasuras.

Balneário Camboriú, 06/05/2025

Visto do Dirigente do Órgão Competente.

_____________________________
Gizele Osorio da Silva Soares

Analista Administrativo
Mat. 52674

___________________________
Fernanda dos Santos

Diretor de Divisão de Gestão de Pessoas

 Mat. 56125

Balneário  Camboriú  –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F282-E0D9-0C0D-9B03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIZELE OSORIO DA SILVA SOARES (CPF 811.XXX.XXX-15) em 06/05/2025 12:18:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/F282-E0D9-0C0D-9B03
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Credenciamento: Portaria MEC nº 3.201, de 31 de Outubro de 2003, publicado no D.O.U, 05 de Novembro de 2003
Recredenciamento: Portaria MEC nº 248, de 22 de Março de 2018, publicado no D.O.U, 23 de Março de 2018

Credenciamento EAD: Portaria MEC nº 247, de 22 de Março de 2018, publicado no D.O.U, 23 de Março de 2018

A FACULDADE DOM ALBERTO, mantida pelo CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOM ALBERTO LTDA, confere o 
presente certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu:

EDUCAÇÃO MUSICAL E ENSINO DE ARTES - 720 HORAS
Área de Conhecimento: Humanidade e Artes

A

AQUILES DA COSTA NETO
Nacionalidade: Brasileira, Natural do estado: Santa Catarina,

Nascido(a) em 14 de Março de 1993, RG: 5414505/SC.

Santa Cruz do Sul - RS, 20 de Março de 2021.

SHEILA VALQUÍRIA GOMES TIMÓTEO
DIRETOR(A)
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O curso cumpriu todas as disposições da Resolução 
CNE/CES 001, de 06 de Abril de 2018.

Certificado assinado pela Diretora SHEILA 
VALQUÍRIA GOMES TIMÓTEO.

A Pós-Graduação Lato Sensu foi iniciada no dia 08 de 
Março de 2020 e concluída em 19 de Março de 2021.

FACULDADE DOM ALBERTO

Registro n° 16500 Livro 110

Folha 150 Data 20/03/2021

Ykaro Oliveira Salles
Secretário Acadêmico

Tema do Trabalho Final: A IMPORTÂNCIA DA 
INTRODUÇÃO MUSICAL DURANTE AS AULAS DE 
ARTE PARA CRIANÇAS EM PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO.
Professor(a) Orientador(a): DSc. ANA PAULA 
RODRIGUES
Conceito Final: 10,0

https://universa.domalberto.com.br/documentos/documento-
requerido/consultar-certificado-

digital?pesCpf=091.829.989-65&chave=5E8CDB84-
2B4473FB-93D2724B-6028966D

5E8CDB84-2B4473FB-93D2724B-6028966D

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EDUCAÇÃO MUSICAL E ENSINO DE ARTES - 720 HORAS
DISCIPLINA NF DOCENTE CH

ARTE NAS IMAGENS DO COTIDIANO 9,0 MSc. ADENILDE STEIN SILVA 60

ESTÉTICA DA ARTE E LINGUAGEM VISUAL 8,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
60

FUNDAMENTOS DA HISTÓRIA DE ARTES 8,0
MSc. SABRINA PEREIRA ULIANA 

PIANZOLI
60

FUNDAMENTOS DO ENSINO DA ARTE NA 
EDUCAÇÃO

9,0
MSc. JULIANE SABINO DE SOUZA 

(NÍVEL 2/FF)
60

LIBRAS 10,0 Esp. HAROLDO DEPS ALMEIDA 30

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 10,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 20

ARRANJO EM MÚSICA POPULAR 10,0 Esp. MARIA EMILIA SCHULTZ SOARES 60

EDUCAÇÃO MUSICAL E MÚSICA POPULAR 8,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
60

HISTÓRIA DA MÚSICA POPULAR 9,0 MSc. GUSTAVO TOSTA NICOLI 60

APRECIAÇÃO E ESTÉTICA DA MÚSICA POPULAR 
NO CONTEXTO DA EDUCAÇÃO MUSICAL

10,0
MSc. WEVEN DA SILVA VIANA DA 

FONSECA FEITOSA
60

METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 9,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40

COMUNICAÇÃO E MARKETING PESSOAL 8,0
Esp. BARBARA ELISA ULIANA 

PREMOLI
30

DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 9,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN 

LANG SCOLFORO
40

FILOSOFIA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS 10,0 MSc. MÔNICA OLIVEIRA COSTA 40

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ÉTICA 
PROFISSIONAL

9,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40

CARGA HORÁRIA TOTAL 720

O(a) aluno(a) cumpriu a exigência mínima de 75% da frequência em todos os componentes curriculares.
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RESUMO DA PROPOSTA

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
Processo Administrativo Nº 064/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDSON VANSET

Data de Publicação: 24/04/2025 16:19:35

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sóciosHorário: 09/05/2025 15:00

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/12ca7fdf301043a794546e97161f04b2.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 09/05/2025 15:00

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/6813415e8d874f8387ad910817b13aa4.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 09/05/2025 15:00

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/352fd0fd2c7541ee8d2808d551ae7b56.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 09/05/2025 15:00

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/51b84a097b774a2caf5b0ad4f7952b00.pdf

Lote Item Endereço

TOTAL DO PROCESSO:   465.027,84

Item: 1

Descrição: Instrutor de Banda Escolar - Diploma de graduação em curso de licenciatura plena em Música com mínimo 
100 h de curso em Regência ou Banda Escolar. - 40 horas

Quantidade: 48 Val. Ref.: 6.458,73

Unidade: UN

Total Item: 310.019,04

Marca: Credenciamento Modelo: 

Valor Unit.: 6.458,73

Quant.: 1 Total: 310.019,04LOTE 1 Num: 227

Item: 1

Descrição: Instrutor de Banda Escolar - Diploma de graduação em curso de licenciatura plena em Música com mínimo 
100 h de curso em Regência ou Banda Escolar. - 20 horas

Quantidade: 48 Val. Ref.: 3.229,35

Unidade: UN

Total Item: 155.008,80

Marca: Credenciamento Modelo: 

Valor Unit.: 3.229,35

Quant.: 1 Total: 155.008,80LOTE 2 Num: 986

AQUILES DA COSTA NETO 09182998965 36.422.647/0001-59 465.027,84

1 de 1Gerado em: 09/05/2025 15:00:25

MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU
BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC
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Solicitação de Compra /Contratação

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Usuário: FÁBIO
Chave de Autenticação Digital

1780-0794-146
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 582/2026
Emissão: 26/01/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

61000 - Secretaria Municipal de Educação - SEDUC

61001 - Administração Superior da SEDUC

61.1.0002 - ENSINO FUNDAMENTAL
Descrição:Solicitar a contratação do profissional AQUILES DA COSTA NETO,  através de INEXIGIBILIDADE, o cargo  INSTRUTOR DE BANDA

ESCOLAR (40 HORAS), através do Edital de Credenciamento n°002/2025 pela Prefeitura de Balneário Camboriú, pessoa física e/ou
jurídicas de direito privado, para prestação de serviços vinculados ao PROJETO OFICINAS, aos alunos da Rede Municipal de Ensino,
atendidos através da Secretaria de Educação do município de Balneário Camboriú, pelo período contratual de 12 (doze) meses. A
contratação se consolida através do processo de inexigibilidade, justificada pela falta de concorrência à vaga.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

216 - 1 . 61001 . 12 . 361 . 5014 . 2.183 . 0 . 339000 - 100100 - Receitas e Transf. de Impostos - Educação 77.504,76 77.504,76

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 12,00000 6.458,73000 77.504,76UN 172428 - Contratação do profissional AQUILES DA COSTA NETO,  através de

INEXIGIBILIDADE,  o  cargo  INSTRUTOR DE BANDA ESCOLAR (40 HORAS),
através  do Edital  de Credenciamento n°002/2025
Contratação  do  profissional  AQUILES  DA  COSTA  NETO,  através  de  INEXIGIBILIDADE,  o
cargo - INSTRUTOR DE BANDA ESCOLAR (40 HORAS), através do Edital de Credenciamento
n°002/2025  pela  Prefeitura  de  Balneário  Camboriú,  pessoa  física  e/ou  jurídicas  de  direito
privado, para prestação de serviços vinculados ao PROJETO OFICINAS, aos alunos da Rede
Municipal de Ensino, atendidos através da Secretaria de Educação do município de Balneário
Camboriú, pelo período contratual de 12 (doze) meses. A contratação se consolida através
do processo de inexigibilidade, justificada pela falta de concorrência à vaga

Total geral (R$) 77.504,76

Fábio Bratkowski Nunes
Analista Administrativo - Portaria nº 27.087/2013
Setor de Compras - Secretaria de Educação

EDMILSON BURGHAUSEN
DIRETOR DA DIVISÃO ADMINSTRATIVO - SEDUC
PORTARIA 32.621/2025

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - INTERINO
PORTARIA 33.311/2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objetivo:  Contratação, por inexigibilidade de licitação, de profissional especializado para atuar 
como Instrutor de Banda Escolar, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú/SC.

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do TR: CEAC – 
Centro Educacional de Atendimento no Contraturno
Responsável Técnico: Fábio Bratkowski Nunes, fabio.nunes@edu.bc.sc.gov.br

1. Definição do objeto 

Contratação, por inexigibilidade de licitação, de profissional especializado Aquiles da Costa Neto – 
CNPJ   36.422.647/0001-59   para  atuar  como  Instrutor  de  Banda  Escolar,  com  carga  horária 
semanal de 40 (quarenta) horas, no âmbito do Centro Educacional de Atendimento no Contraturno 
– CEAC, da Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú/SC.
Natureza: Serviço comum especializado, conforme definido pela Lei nº 14.133/2021, com padrões 
objetivos de desempenho e qualidade estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 002/2025.

Local de prestação dos serviços: CEAC e demais unidades escolares indicadas pela Secretaria de 
Educação.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos, até o 
limite legal de 60 (sessenta) meses, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

Carga horária: 40 horas semanais.

Qualificação exigida: Licenciatura plena em Música com no mínimo 100 (cem) horas de curso de 
Regência ou Banda Escolar.

Valor estimado mensal: R$ 6.458,73

Valor estimado anual: R$ 77.504,76

2. Fundamentação da contratação 

A contratação tem por objetivo garantir a continuidade e qualidade das oficinas de Banda Escolar 
ofertadas  no  contraturno  escolar  pelo  CEAC,  fundamentais  ao  desenvolvimento  integral  dos 
estudantes.
A natureza singular do serviço e a qualificação técnica exigida (Licenciatura plena em Música +  
curso  de  Regência/Banda  Escolar)  restringem o  número  de  profissionais  aptos.  O profissional 
Aquiles da Costa Neto encontra-se regularmente credenciado e classificado, conforme critérios 
técnicos do Edital nº 002/2025.

A inexigibilidade está amparada no art.  74,  II,  da Lei  nº  14.133/2021,  ante a inviabilidade de 
competição para serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por profissional 
com notória especialização.
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3. Descrição da solução como um todo 

A solução proposta consiste na contratação direta de profissional habilitado para atuação como 
Instrutor de Banda Escolar, com carga horária de 40 horas semanais, para atendimento às demandas 
do CEAC – Centro Educacional de Atendimento no Contraturno – e demais unidades escolares 
indicadas pela Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú/SC.
A atuação deste profissional está inserida no escopo do Projeto Oficinas – Contraturno, que visa 
ampliar  as  oportunidades educativas dos estudantes da rede municipal,  por meio de atividades 
culturais e musicais desenvolvidas em horário oposto ao da jornada escolar regular.

A oficina de Banda Escolar contempla conteúdos e práticas relacionadas à musicalização, teoria 
musical, prática instrumental, leitura de partituras, técnicas de regência e execução em conjunto, 
exigindo domínio técnico e metodológico por parte do profissional contratado.

A contratação por inexigibilidade objetiva garantir a continuidade imediata das oficinas musicais já  
em curso e evitar prejuízos pedagógicos aos alunos atendidos. A solução apresenta-se como a mais 
vantajosa para a Administração, visto que se refere a serviço de natureza singular, cuja qualidade 
impacta diretamente na efetividade das políticas públicas de educação integral.

O profissional contratado deverá atender aos seguintes compromissos:

• Cumprir  carga  horária  semanal  de  40  horas,  com  distribuição  conforme  cronograma 
definido pela SED/CEAC;

• Conduzir atividades teóricas e práticas de banda escolar;

• Participar de eventos escolares, apresentações públicas e formações pedagógicas;

• Elaborar e registrar relatórios mensais de atividades;

• Zelar pelos instrumentos musicais e materiais pedagógicos utilizados nas aulas.

4. Requisitos da contratação 

4. Requisitos da Contratação

4.1 Requisitos Técnicos e de Qualificação Profissional

O profissional a ser contratado deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

• Formação mínima exigida: Licenciatura plena em Música;

• Formação complementar: Certificação de, no mínimo, 100 (cem) horas em curso de 
Regência ou Banda Escolar;

• Experiência profissional: Desejável experiência comprovada em docência ou condução de 
bandas escolares ou fanfarras;

• Capacidade técnica e pedagógica: Domínio de práticas pedagógicas voltadas ao ensino 
musical coletivo e execução de repertório variado com grupos escolares.
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4.2 Requisitos Documentais

Para fins de formalização da contratação por inexigibilidade, o profissional deverá apresentar:

• Cópia do diploma de graduação em Música;

• Certificado de curso específico (mínimo 100h) em Regência ou Banda Escolar;

• Currículo atualizado com comprovantes de experiência na área;

• Declaração de inexistência de impedimentos legais para contratação com o poder público;

• Certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais, trabalhistas e do FGTS;

• Declaração de cumprimento das obrigações relativas ao trabalho de menores, conforme art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal.

4.3 Requisitos Complementares

• O contratado deverá atender às convocações da Secretaria de Educação, conforme a 
programação de aulas e eventos;

• A subcontratação é expressamente vedada;

• O contratado deve manter a regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência 
contratual;

• O contratado deve estar disponível para início imediato das atividades, conforme demanda 
da SED.

6. Modelo de execução do objeto 

A execução do objeto se dará por meio da prestação direta e pessoal dos serviços de instrução 
musical, especificamente nas atividades de Banda Escolar, por profissional devidamente contratado 
via  processo  de  inexigibilidade,  conforme  demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de 
Balneário Camboriú.

6.1 Dinâmica da Execução

• O profissional atuará presencialmente nas dependências do CEAC – Centro Educacional de 
Atendimento no Contraturno – e/ou em outras unidades escolares indicadas pela SED;

• A carga horária semanal será de 40 horas, podendo ser distribuída em turnos matutino e/ou 
vespertino, conforme organização definida pela Secretaria;

• As atividades incluem aulas teóricas e práticas, ensaios, participação em eventos escolares e 
comunitários, além de planejamento e relatórios pedagógicos.

6.2 Instrumentos de Controle

• A execução do contrato será formalizada por meio de Autorização de Fornecimento (AF) 
emitida pela Secretaria de Educação;

• As atividades desenvolvidas deverão ser registradas em relatórios mensais, com descrição 
das turmas atendidas, conteúdos trabalhados e frequência dos alunos;
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• O  pagamento  será  condicionado  à  apresentação  da  Nota  Fiscal  com  a  documentação 
comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista vigente, além de súmulas e relatórios de 
execução.

6.3 Obrigações da Contratada

• Executar fielmente as atividades previstas no objeto da contratação;

• Providenciar,  às  suas  expensas,  quaisquer  substituições  ou  correções  solicitadas  pela 
fiscalização da SED;

• Arcar  com  todos  os  tributos,  encargos  trabalhistas  e  demais  despesas  decorrentes  da 
prestação dos serviços;

• Atender  às  orientações  pedagógicas  e  administrativas  emitidas  pela  equipe  técnica  da 
Secretaria;

• Manter atualizados os dados cadastrais e regularidade jurídica e fiscal ao longo de toda a 
vigência contratual.

6.4 Garantias

• Não há exigência de garantia contratual para este tipo de contratação, conforme natureza do 
serviço e escala prevista.

8. Modelo de gestão do contrato 

A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú, 
com  base  nos  princípios  da  eficiência,  economicidade,  continuidade  do  serviço  público  e 
regularidade da execução contratual.

7.1 Fiscalização

A fiscalização do contrato será exercida por servidores formalmente designados, nos termos do art.  
117 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 11.210/2023, e compreende:

• Fiscal  Técnico:  responsável  pelo  acompanhamento  das  atividades  pedagógicas, 
metodologias empregadas, resultados esperados e qualidade do serviço prestado;

• Fiscal  Administrativo:  responsável  por  verificar  cumprimento  de  horários,  entrega  de 
relatórios, documentação fiscal e obrigações trabalhistas;

• Gestor do Contrato: autoridade administrativa responsável por supervisionar e coordenar 
as atividades dos fiscais e atuar na interlocução com a contratada.

7.2 Indicados pela SED

• Gestora do Contrato:
Leandro Arthur Rodrigues da Silva – Portaria nº 33.412/2025
E-mail: leandro.rodrigues@edu.bc.sc.gov.br 
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• Fiscal Administrativo pela SED 

Sr. Denner Luan dos Santos
Cargo: Coordenador  Da Banda Municipal
Portaria: 32.210/2025

• Fiscal Tecnico

Sr Denner 

7.3 Procedimentos

• As  ocorrências  relacionadas  à  execução  contratual  deverão  ser  registradas  em  sistema 
eletrônico oficial da Administração (ex.: 1Doc);

• A contratada será convocada formalmente em caso de necessidade de ajustes, substituições 
ou esclarecimentos;

• Caso  identificado  descumprimento  contratual,  os  fiscais  deverão  relatar  ao  gestor,  que 
tomará as medidas previstas em lei e no contrato.

7.4 Comunicação

Toda  comunicação  oficial  será  realizada  por  escrito,  preferencialmente  por  meio  eletrônico, 
garantindo a rastreabilidade e a formalização dos atos administrativos.

8. Critérios de medição e de pagamento 

8.1 Forma de pagamento
O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação e aprovação dos documentos 
abaixo relacionados:

• Nota Fiscal/Fatura devidamente emitida, em conformidade com a legislação vigente;

• Relatório mensal de atividades executadas, assinado pelo fiscal técnico;

• Certidões atualizadas que comprovem regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão de Regularidade com o FGTS (CRF);

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

• Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;

• Certidões da Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas.

8.2 Prazo de pagamento

• O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias contados da data do adimplemento, ou 
seja, da entrega regular da nota fiscal e dos documentos exigidos;

• Caso haja irregularidades na documentação, o prazo será contado a partir da regularização 
da pendência.
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8.3 Forma de processamento

• O pagamento será processado por meio de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 
ainda por transferência eletrônica bancária, conforme determinado pela Administração;

• Os valores serão correspondentes ao serviço efetivamente prestado, conforme cronograma 
aprovado.

8.4 Retenções legais

• A retenção de Imposto de Renda, se devida, será realizada conforme o que estiver destacado 
no documento fiscal, nos termos da IN RFB nº 1.234/2012;

• Os contratados optantes pelo Simples Nacional ou isentos devem declarar expressamente 
essa condição no corpo da Nota Fiscal.

 

9. Forma e critério de seleção do fornecedor 

A contratação se dará por  inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021,  fundamentada  na  inviabilidade  de  competição  para  a  contratação  de  profissional 
técnico com notória especialização, considerando a natureza singular do serviço a ser prestado: 
instrução de Banda Escolar com carga horária semanal de 40 horas.
A escolha do profissional se dará dentre os credenciados previamente avaliados e classificados 
conforme os critérios técnicos objetivos estabelecidos na Chamada Pública nº 002/2025 – Edital 
002/2025 da SED/BC, que originou um banco de profissionais habilitados.

9.2 Critérios de credenciamento e classificação

Conforme  disposto  no  edital,  a  seleção  dos  profissionais  habilitados  considerou  os  seguintes 
critérios:

• Formação acadêmica (graduação e pós-graduação) na área de música e regência;

• Cursos de aperfeiçoamento e atualização na área de atuação;

• Experiência  profissional  comprovada na  condução  de  bandas  escolares  ou  atividades 
correlatas;

• Pontuação técnica segundo tabela objetiva do Anexo II do Edital;

• Critérios de  desempate definidos pelo edital:  maior pontuação em critérios específicos, 
maior idade, número de filhos, e sorteio, se necessário.

A classificação  final  definiu  a  ordem  de  convocação  dos  credenciados.  A  contratação  será 
formalizada com o profissional classificado dentro das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação,  respeitando  a  disponibilidade  de  carga  horária  e  os  critérios  de  conveniência 
administrativa.
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11. Estimativas do valor da contratação 

Fundamentação: Art. 8º ao 16 do Decreto Municipal nº 11.209, de 27 de março de 2023. 

A estimativa  do  valor  da  contratação  foi  baseada  na  tabela  constante  no  Anexo I  do  Edital  

002/2025,  que apresenta valores atualizados praticados pelo Município de Balneário Camboriú  

para contratação de instrutores credenciados no âmbito do CEAC.

Item contratado:

• Instrutor de Banda Escolar – 40 horas semanais

• Valor unitário mensal: R$ 6.458,73

• Quantidade estimada: 12 meses

• Valor total estimado: R$ 77.504,76

O valor acima considera a remuneração integral pelos serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses,  podendo  ser  prorrogado  conforme  previsão  legal,  com  base  no  art.  105  da  Lei  nº 
14.133/2021. Eventuais reajustes serão aplicados nos termos da legislação vigente, observando-se a 
disponibilidade orçamentária.

12. Adequação orçamentária 

A despesa  decorrente  da  presente  contratação  correrá  à  conta  de  dotação  orçamentária  da  

Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú, com a seguinte classificação:

• Unidade Orçamentária: 07.001 – Secretaria Municipal de Educação

• Projeto/Atividade: CEAC – Projeto Oficinas – Contraturno

• Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

• Fonte de Recursos: Recursos ordinários do orçamento municipal

Balneário Camboriú, 06 de janeiro de 2026.

Unidade Requisitante: Departamento de Educação Integral e Inclusiva
 Agente responsável pela elaboração do ETP: 

Nome:   Denner Luan dos Santos
Cargo:   Coordenador  Da Banda Municipal
Unidade de Lotação: Secretaria Municipal de Educação
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De acordo:

 Autoridade Competente: 
Nome:  Leandro Arthur Rodrigues da Silva
Cargo: Secretária de Educação
Unidade de Lotação: Secretaria Municipal de Educação
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De: Abner S. - SECC - DCNTR  - CTR

Para: SECC - DCNTR  - CTR - Contratos  - A/C Mariangela S.

Data:  02/02/2026 às 08:20:28

 

Prezada Mariangela

Remeto para análise e providências.

Atenciosamente,

_

Abner Augusto Steffen 

Diretor de Contratos - Compras

Matrícula 58049
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De: Mariangela S. - SECC - DCNTR  - CTR

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Carmen R.

Data:  02/02/2026 às 15:22:01

 

Ajuste de fluxo.

_

Mariângela Arruda dos Santos

Analista Administrativo II
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De: Carmen R. - SECC - DPL

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  03/02/2026 às 07:40:55

 

Prezado, 

Encaminho para dar seguimento conforme solicitado acima.

Atenciosamente

_

Carmen Seidel Ribeiro 

Diretora de Planejamento e LIcitações
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/02/2026 às 10:04:30

 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

TCU.pdf

Trabalhista.pdf
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 76.597.061/0001-40
Razão Social: GRAFICA TELLES LTDA
Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO 184 / XV DE NOVEMBRO / TIJUCAS / SC / 88200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012620300515312021

Informação obtida em 04/02/2026 09:58:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/02/2026 às 10:30:12

 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

TCU.pdf

Trabalhista.pdf
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 36.422.647/0001-59
Razão Social: AQUILES DA COSTA NETO 09182998965
Endereço: R JOSE FRANCISCO VITOR 59 CASA;CASA / BARRA / BALNEARIO CAMBORIU / SC /

88332-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:17/01/2026 a 15/02/2026

Certificação Número: 2026011704266318315788

Informação obtida em 04/02/2026 10:29:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf (1/1)        124/166



1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: TCU.pdf (1/1)        125/166



1Doc:          126/166



De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/02/2026 às 11:03:16

 

_
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Aos............ e............dias do mês de ...........do ano de ......, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, doravante denominado Contratante, neste ato, representado pela 
Secretária Municipal de Educação…………….………………………………........ De outro 
lado, o...........................………………....................inscrito no CPF nº.................................,  
com  sede  nesta  cidade,  na  Rua..., neste ato representado 
por………………………………............., ora denominado CREDENCIADO ou 
CONTRATADO, de acordo com o Processo de Credenciamento nº xxx/2025 e o que dispõe as 
normas gerais de Licitações e contratos administrativos, editadas pela Lei no 14.133/2021 e 
alterações, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como Instrutores de Banda Escolar 
e Instrutores de Oficinas de Fanfarra, conforme demanda da Secretaria de Educação, pelo  
período  contratual  de  XX  ( ) meses, para atender a demanda de pacientes do município de 
Balneário Camboriú. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto deste contrato serão prestados para alunos matriculados na rede pública de 
ensino residentes no município de Balneário Camboriú. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ATENDIMENTO  

O instrutor executará os serviços diretamente no Projeto Oficinas vinculado à Secreatria de 
Educação  

CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS GERAIS 

Os serviços objeto deste contrato somente poderão ser realizados pelo próprio 
CREDENCIADO, não podendo transferir a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e/ou 
obrigações ajustadas no presente instrumento contratual. 

O CREDENCIADO não poderá cobrar dos alunos ou de seus pais qualquer complementação 
aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

O CREDENCIADO se obriga a manter durante a execução do presente contrato, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Regulamento de Credenciamento nº. XXX/2025. 

O CREDENCIADO obriga-se, também, a: 
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Oferecer aos alunos os recursos necessários ao atendimento; 

Prestar os serviços, objeto contratual, com eficiência e celeridade, levando a satisfação dos 
alunos; 

Realizar os procedimentos solicitados, dentro das normas técnicas estabelecidas para cada 
serviço prestado; 

Oferecer todos os recursos disponíveis para o cumprimento do objeto deste contrato; 

Jamais cobrar por qualquer tipo de serviço diretamente aos alunos; 

O prestador de serviços fornecerá os relatórios solicitados pelo fiscal responsável, no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar data da solicitação do mesmo. 

A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador 
de serviço credenciado, para execução de todos os procedimentos, inclusive encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo de toda 
espécie, é do credenciado, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para entidade 
pública credenciante/ município de Balneário Camboriú. 

A Secretaria Municipal de Educação  fiscalizará como melhor lhe convier e no seu exclusivo 
interesse, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo credenciado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

O CREDENCIADO é responsável pela indenização por dano causado aos alunos ou a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia 
ou imprudência, praticada por seus empregados ou prepostos; 

A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos Órgãos competentes, 
nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO, nos termos da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos à prestação de serviços nos estritos termos do art.14 da Lei nº. 8.078 de 
11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CREDENCIADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços, os relatórios, as faturas e os documentos referentes 
aos serviços efetivamente prestados. Após a validação dos documentos, realizada pelo 
CONTRATANTE e o CREDENCIADO, a Diretoria responsável comunicará através de e-
mail o CREDENCIADO para emissão da Nota Fiscal. 

O regime de execução do contrato será através de preço global, por preço certo e total; 
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A CONTRATANTE, pelos serviços efetivamente prestados, pagará ao CREDENCIADO, em 
até 15 (quinze) dias úteis, contados do término da etapa mensal correspondente, a importância 
correspondente ao número de acolhidos no período. 

Sendo o valor global do contrato de R$ , que serão pagos mensalmente mediante a 
apresentação dos documentos. 

Ao CREDENCIADO é obrigatório o encaminhamento de Relatório dos Serviços Prestados. 

A entidade deverá manter conta corrente própria para manter e movimentar os recursos 
provenientes deste credenciamento. 

As contas do CREDENCIADO rejeitadas pela auditoria serão imediatamente devolvidas ao 
CREDENCIADO para as correções cabíveis, que deverão ocorrer no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas após a devolução. 

Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá ao CREDENCIADO o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos 
valores do mês imediatamente anterior, acertando- se as diferenças que houver, no pagamento 
seguinte. 

As contas do CREDENCIADO rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos 
órgãos do Sistema Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria do município de Balneário 
Camboriú, ficando à disposição do CREDENCIADO, que terá um prazo máximo de 20 
(vinte) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que será julgado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias. 

A contratante efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 
vigente. 

Parágrafo Único – Transcorrido o lapso temporal de 60(sessenta) dias, após a entrega da Nota 
Fiscal de Serviço, sem que tenha havido o pagamento, o CREDENCIADO notificará o 
MUNICÍPIO por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis realize o mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado da licitação. 
 
Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO 
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O prazo do presente termo é de XX (xxxx) xxxxx (prazo determinado judicialmente com 
possibilidade de aditivos legais) , contados a partir da data da publicação, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse da CONTRATANTE, e 
enquanto o prestador cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a classificação, 
previstos neste Edital e de acordo com as limitações previstas no art. 106 e 107 da Lei 
14.133/2021. 

A CONTRATADA declara, ainda, no que tange à sujeição às necessidades e demanda do 
MUNICÍPIO, conforme a especialidade contratada, acrescentando-se que os valores poderão 
sofrer acréscimos ou diminuição, que não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) 
anual do valor original. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DEFINIÇÃO 

Para todos os efeitos deste contrato, define-se como: 

Rescisão, o mesmo que Descredenciamento ou Distrato; 

Contratado, o mesmo que Credenciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 
não ser mediante prévio e expresso consentimento da Secretária de Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas, decorrentes do Contrato, correrão à 
conta da rubrica orçamentária nº … (descobrir a rubrica orçamentária). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO, SANÇÃO E 
RENÚNCIA 

Mediante contraditória e ampla defesa, através de processo administrativo instaurado perante 
a Comissão de Fiscalização, vinculada a Secretaria de Gestão Administrativa o presente 
Contrato ficará rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer aviso de 
interpelação judicial ou extrajudicial, observados a reincidência, a gravidade da infração 
cometida, os danos decorrentes desta, e as circunstâncias agravantes no descumprimento de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e em especial, se o 
Contratado: 

Em deixar de atender adequadamente a prestação de qualquer serviço, objeto contratual, 
constatado através de denúncia do usuário ou da fiscalização do Contratante, sem motivo 
justificado e aceito, devidamente fundamentado e encaminhado a Comissão de Fiscalização 
mencionado no item 13.1. 

Efetuar subcontratação ou transferência total ou parcial, dos serviços, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 
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Não respeitar os dispositivos legais; 

 Em caso de rescisão voluntária, qualquer das partes deverá notificar por escrito a intenção da 
rescisão, com prazo de mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sob pena de aplicação 
de multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, o 
CONTRATADO se obriga expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços 
desembaraçados, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

Com base no artigo 137 da Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações, a rescisão do 
contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
inerente, desde que haja conveniência para a Administração do Município contratante que, a 
exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis, o CONTRATADO ficará sujeito às seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 e seus incisos da Lei n° 14.133/2021/93: 

Advertência, para descumprimentos contratuais de pequena monta e não reincidentes, que não 
justifiquem imposição de penas mais graves, a critério e juízo do contratante; 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, no caso de rescisão sem justo motivo. 

Multas variáveis entre 1% (um por cento) a 2% (dois por cento) do valor do Contrato, caso o 
CONTRATADO, deixar de cumprir qualquer das obrigações previstas. 

O Contratado estará isento de qualquer penalidade pela suspensão de seus serviços, objeto 
contratual, se por razões devidamente justificadas e aceitas, a exemplo de panes em 
equipamentos e realização das manutenções periódicas. Prazo máximo 30 dias, salvo 
justificativa de maior prazo; 

A incidência de multa e/ou rescisão de Contrato, poderão ser acumuladas a outras penalidades 
e a sua aplicação não impedirá que o Município de Balneário Camboriú adote as medidas 
judiciais cabíveis. 

A cobrança de multas será feita mediante desconto do pagamento de fatura, se forem 
apresentadas após a sua aplicação, ou ainda, cobradas diretamente do CONTRATADO, se a 
fatura for insuficiente. 

No caso de cobrança de multa, diretamente do CONTRATADO, essa deverá ser recolhida 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, garantida a 
prévia defesa perante a Comissão. 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, com base no artigo 156 da Lei Federal no 
14.133/2021, além de advertência, o Contratante poderá, ainda, garantido a prévia defesa,  
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através de processo administrativo instaurado Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú 
aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, suas 
autarquias, fundações e empresas de economia mista, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 

A aplicação da sanção será publicada na Imprensa Jornal Oficial do Município e divulgada no 
Mural oficial da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 

Poderá, ainda, o Contratado, sujeitar-se às sanções previstas nos subitens 13.4.2 e 13.4.3, 
deste Contrato, caso: 

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer dos tributos. 

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Balneário Camboriú, 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

Poderá, ainda, o CONTRATADO, a juízo do Contratante, responder por perdas e danos, 
independentemente das multas previstas no presente Contrato. 

No caso de rescisão contratual pelos motivos acima, cessarão automaticamente todas as 
atividades relativas aos serviços, objeto deste Contrato. 

No caso de rescisão contratual por quaisquer dos motivos acima, e/ou que caracterizem culpa 
do contratado, este ficará sujeito às penalidades previstas neste termo, não cabendo nenhum 
pedido de reclamação futura. 

O Contratado reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 14.133/2021 e demais alterações, sem prejuízo nas 
prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei. 

As penalidades do CONTRATANTE constituirão em: 

Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, esta se obriga a notificar 
o CONTRATADO, justificando a medida. 

Da notificação constarão as seguintes informações: 

Número do Contrato;  

Motivo a que se refere;  
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Valor da multa e demonstrativo de cálculo. 

A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua 
quitação, garantida prévia defesa perante o Setor Responsável. 

Fica estabelecida a possibilidade de denúncia do ajuste a qualquer tempo, por qualquer das 
partes, sem qualquer prejuízo, bastando notificar à outra com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

A execução do presente Termo, especialmente os casos omissos estará regulada pela Lei nº. 
14.133/2021 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 – As partes elegem o Foro desta comarca para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim por estarem às partes contraentes, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um único efeito na presença de duas testemunhas. 
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TERMO DE HABILITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 002/2025 - PMBC 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE INSTRUTORES DE OFICINAS Nº 002/2025 – PMBC 
 
 

O Município de Balneário Camboriú, através da Secretaria de Educação, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Chamada Pública para credenciamento, para fins de 
contratação, Credenciamento, para fins de contratação, pessoas físicas e/ou jurídicas de direito 
privado, para prestação de serviços vinculados ao PROJETO OFICINAS VINCULADO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos alunos da rede municipal atendidos através da 
Secretaria de Educação do município de Balneário Camboriú, pelo período contratual de 12 
(doze) meses, RESOLVE:  
 
Habilitar os seguintes credenciados: 
 

Instrutor de Banda Escolar 
 

 

1 Aquiles da Costa Neto 60 Classificado 

2 Marcos Geraldo Appel 60 Classificado 

3 Elliú Matheus Cardoso Maier 50 Classificado 

4 Alessandro de Araujo Primo 50 Classificado 

5 Anderson da Rosa Silva 30 Classificado 

6 Willian Itamar Alves dos Santos 30 Classificado 

 
Instrutor de Oficina – Fanfarra 

 
1 Lucas Geiss Kober 50 Classificado 

2 Luis Gabriel Ferreira de Lima 20 Classificado 

3 Edson Vilmar Nunes 20 Classificado 

4 Carlos Serafin Rosa 20 Classificado 

5 Elio Sadi Maier Junior 10 Classificado 

 
 
1. Os credenciados apresentaram todos os documentos exigidos no edital de credenciamento 
nº 002/2025 da Secretaria de Educação de Balneário Camboriú, conforme previsto na 
Cláusula Terceira do Edital. 
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2. Foi avaliada e considerada apta pela equipe técnica designada conforme Cláusula 9.1 e do 
referido edital. 
 
3. Está devidamente habilitada a prestar os serviços, conforme as condições, exigências e 
especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
 
Balneário Camboriú, 21 de maio de 2025. 
 
 

 
Leocádio S. Giacomello 

Secretário de Compras e Patrimônio 
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - ASSJ - Assessoria Jurídica  - A/C LISANE O.

Data:  04/02/2026 às 11:04:16

 

Bom dia Dra. Lisane,

Segue processo para emissão de parecer jurídico. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

EDITAL_INX_004_2026.pdf
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______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 

débitos e demais documentos pertinentes. 

  

Considerações: 

 

a) A Secretaria de Educação 

motiva esta inexigência de licitação para contratação de profissionais para o cargo 

INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital de Credenciamento n°002/2025, pelo 

período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

b) As contratações têm como objetivo atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido 

pela Secretaria de Educação e direcionado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O 

projeto busca proporcionar a ampliação da jornada escolar e o desenvolvimento integral dos 

estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e culturais, entre elas as oficinas de 

banda escolar. 

c) Destaca-se ainda que a continuidade das oficinas de banda é essencial para o 

desenvolvimento pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além de estar em 

consonância com as diretrizes da Secretaria de Educação para o fortalecimento das ações em 

turno integral. 

d) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

 

Balneário Camboriú, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Leandro Arthur Rodrigues da Silva  

Secretário de Educação Interino 
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De: LISANE O. - SECC - ASSJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/02/2026 às 16:33:00

 

Boa Tarde,

Segue o parecer jurídico, pela aprovação.

At.te

_

Lisane Dadam Tortato de Oliveira  

Assessora Jurídica

Anexos:

Parecer_Juridico_Inexigibilidade_004_2026_credenciamento_EDITAL_002_25_Art_74_IV.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

LISANE DADAM TORTATO DE OL...04/02/2026 16:33:25 1Doc LISANE DADAM TORTATO DE OLIVEIRA CPF 919.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B616-5F23-711C-777B 
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo n.º 016/2026 

Inexigibilidade de Licitação n.º 004/2026 - PMBC 

Assunto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE 

OFICINA, através do Edital de Credenciamento n°002/2025, pelo período 

de 12 (doze) meses.  

Credenciado: Aquiles da Costa Neto 

Fundamentação Legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021. 

 

1. Relatório 

 

Trata-se de parecer jurídico1 para exame e aprovação de procedimento de 

contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, bem como avaliação quanto aos 

aspectos de legalidade2, no tocante à ordem de atos e documentos necessários à instrução 

processual, para a Secretaria Municipal de Educação. 

 

O objeto do processo consiste na contratação de empresa credenciada, 

por meio do Chamamento Público n° 002/2025 - PMBC, pelo período de 12 meses. 

 

Em observância ao disposto no art. 72, inciso III, da Lei nº 14.133/20213, 

os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras para 

parecer, conforme passa a expor e ao final concluir. 

  

2. Da Inexigibilidade de Licitação 

 

A licitação se objetiva a garantir a isonomia dos interessados aptos em 

contratar com a Administração Pública, aliada à garantia da legalidade da contratação em 

                                                 
1
 Ressalte-se que a presente análise se dará estritamente sob a ótica da legalidade do conteúdo das minutas de edital de 

chamamento, contrato e respectivos anexos, não cabendo a esta Assessoria Jurídica qualquer manifestação quanto à 
viabilidade dos estudos técnicos que embasam o presente projeto, até mesmo porque lhe falta competência para tanto. De 
todo modo, não custa advertir ao Administrador Público que o sucesso de todo empreendimento está condicionado à 
viabilidade e à confiabilidade dos estudos técnicos que a embasaram.  
2
 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...) 
3
 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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qualquer modalidade e ao resguardo do interesse público no ato. Por estas razões é que a 

necessidade de licitar é o corolário trazido na Constituição, em seu art. 37, inciso XXI:  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:  

(omissis) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão credenciados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 

Importante dizer que o objetivo da licitação é contratar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, ou seja, licitar é a regra. Porém, em determinados 

casos, a Lei 14.133/2021 traz a previsão de que quando inviável a competição, o processo 

licitatório será inexigível. 

 

No caso em tela, a seleção da empresa se deu por meio de edital de 

credenciamento, conforme Termo de Homologação, situação em que torna-se inviável a 

competição, admitindo-se a contratação direta por meio de inexigibilidade, conforme 

autoriza o art. 74, IV, da Lei de Licitações: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

(omissis) 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

 

3. Do Chamamento Público 
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O instituto do Chamamento Público é o procedimento administrativo que 

visa a contratação de prestadores de serviços mediante requisitos estabelecidos 

previamente no edital de convocação, quando determinado serviço público necessita ser 

prestado por uma pluralidade de credenciados simultaneamente, exatamente como o caso 

em apreço. 

 

Nessa toada, o Professor Luciano Ferraz conceitua o credenciamento: 

 

O processo administrativo, pelo qual a administração convoca 

interessados para, segundo condições previamente definidas e 

divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou 

beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado, quando a pluralidade de 

serviços prestados for indispensável à adequada satisfação do interesse 

coletivo ou, ainda, quando a quantidade de potenciais interessados for 

superior a do objeto a ser ofertado e por razões de interesse público a 

licitação não for recomendada (Licitações, estudos e práticas. 2. ed. Rio 

de Janeiro: Esplanada, 2002. p. 118) 

 

Cumpre destacar o entendimento do doutrinador Marçal Justen Filho 

acerca do tema: 

 

Credenciamento é ato administrativo unilateral, emitido em virtude do 

reconhecimento do preenchimento de requisitos predeterminados por 

sujeitos interessados em futura contratação, a ser pactuada em condições 

predeterminadas e que independem de uma escolha subjetiva por parte da 

Administração. 

 Nas hipóteses de cabimento de credenciamento, a Administração 

estabelece, em ato regulamentar, o objeto e as condições da futura 

contratação, os requisitos exigidos dos particulares, interessados em 

contratar e todos os procedimentos pertinentes à contratação. 

(Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 

14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 1129) 
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Conforme o art. 79, inciso I, da Lei de Licitações, o credenciamento poderá 

ser usado nos casos em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas.  

 

Dessa forma, considerando o objeto da futura contratação, bem como a 

escolha e classificação dos participantes (submetidos previamente aos critérios de seleção 

estabelecidos no instrumento convocatório), verifica-se que o instituto do credenciamento é 

plenamente aplicável ao caso em tela. 

 

4. Aspectos Formais do Processo 

 

Quanto aos requisitos para a instrução da contratação direta por 

inexigibilidade, tem-se a justificativa presente no Termo de Referência. 

 

A escolha do profissional se dará dentre os credenciados previamente 

avaliados e classificados conforme os critérios técnicos objetivos estabelecidos na 

Chamada Pública nº 002/2025 – Edital 002/2025 da SED/BC, que originou um banco de 

profissionais habilitados. 

 

Verifica-se que há disponibilidade orçamentária, uma vez que o valor para 

a contratação está indicado na Solicitação de Compra/Contratação. 

 

Contudo, não consta nos autos a justificativa ou o método de escolha dos 

valores pata a contratação. Nesse sentido, RECOMENDO a inclusão da proposta ou, em 

sendo o caso, a inclusão da tabela de referência de preços adotada pela Administração 

para o pagamento dos serviços, com a respectiva indicação destes.  

 

Constata-se a regularidade do contratado por meio Do Comprovante da 

Condição de Microempreendedor Individual, a Certidão Negativa de Débitos Municipal, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos e à Dívida Ativa da União, bem como a 

da Declaração de Não Parentesco, Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo para 

a Habilitação e Declaração de Cumprimento das Obrigações Relativas ao Trabalho do 

Menor. 
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5. Da Minuta do Contrato 

 

Quanto à minuta contratual, verifica-se o cumprimento dos comandos do 

art. 92 da Lei 14.133/2021, correlacionando-os com as cláusulas do documento: 

 

“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos o qual consta na Cláusula 

Primeira; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou 

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta – no Preâmbulo da 

minuta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos, na Cláusula Décima Quarta; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento na Cláusula 

Segunda; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento – Cláusula Sétima; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, – Cláusula Nona; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica, na Cláusula Décima 

Segunda; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for 

o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
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XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo, nas Cláusulas Quinta; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, na 

Cláusula Quinta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz - RECOMENDO a 

inclusão; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 

em regulamento – RECOMENDA-SE; 

XIX - os casos de extinção na Cláusula Décima Terceira. 

 

6. Conclusão 

 

Verifica-se a observância da Nova Lei de Licitações e Contratos, bem 

como após análise da minuta do contrato, em consonância com as cláusulas necessárias 

estabelecidas, constata-se a observância dos requisitos legais exigidos, manifestando-se 

esta Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras, resguardando o poder discricionário do 

gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, pela 

APROVAÇÃO, recomendando-se ainda, a observância das publicações legais. 

 

Este é o entendimento. 

À consideração superior. 

Balneário Camboriú-SC, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Lisane Dadam Tortato de Oliveira 

Assessora Jurídica da Secretaria de Compras 

OAB/SC 12.770 
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De: Eder A. - SECC - DPL
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Contratação do Instrutor de Banda Aquiles da Costa Neto

 

Prezado Secretário,

Segue termo IL 004/2026 para assinartura digital e posterior publicação. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
EDITAL_INX_004_2026.pdf
Razao_da_Escolha_IL_Credenciamento.pdf
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 

débitos e demais documentos pertinentes. 

  

Considerações: 

 

a) A Secretaria de Educação 

motiva esta inexigência de licitação para contratação de profissionais para o cargo 

INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital de Credenciamento n°002/2025, pelo 

período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

b) As contratações têm como objetivo atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido 

pela Secretaria de Educação e direcionado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O 

projeto busca proporcionar a ampliação da jornada escolar e o desenvolvimento integral dos 

estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e culturais, entre elas as oficinas de 

banda escolar. 

c) Destaca-se ainda que a continuidade das oficinas de banda é essencial para o 

desenvolvimento pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além de estar em 

consonância com as diretrizes da Secretaria de Educação para o fortalecimento das ações em 

turno integral. 

d) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

Leandro Arthur Rodrigues da Silva  

Secretário de Educação Interino 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO. 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Nos termos do artigo 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a justificativa da escolha do 

contratado no âmbito do processo de inexigibilidade de licitação em referência. 

A escolha do credenciado fundamenta-se na sua habilitação e regular credenciamento por meio do 

Edital de Credenciamento nº 002/2025, que estabeleceu critérios objetivos para seleção de 

profissionais aptos à prestação de serviços como Instrutor de Oficina, observando-se a qualificação 

técnica e a documentação exigida. 

O profissional selecionado atendeu integralmente às exigências do edital de credenciamento, 

comprovando capacidade técnica e regularidade fiscal, estando apto a executar as atividades 

propostas. A contratação visa garantir a continuidade das oficinas pedagógicas, artísticas e culturais 

ofertadas aos alunos da Rede Municipal de Ensino, contribuindo para a ampliação da jornada 

escolar e para o desenvolvimento integral dos estudantes. 

Dessa forma, a escolha do contratado observa os princípios da legalidade, da eficiência e da 

motivação, estando devidamente amparada na legislação vigente e nas regras do credenciamento 

público realizado, amparada pelo art. 74, IV, da Lei 14.133/2021. 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

 

Leandro Arthur Rodrigues da Silva  

Secretário de Educação Interino 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 

débitos e demais documentos pertinentes. 

  

Considerações: 

 

a) A Secretaria de Educação 

motiva esta inexigência de licitação para contratação de profissionais para o cargo 

INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital de Credenciamento n°002/2025, pelo 

período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

b) As contratações têm como objetivo atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido 

pela Secretaria de Educação e direcionado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O 

projeto busca proporcionar a ampliação da jornada escolar e o desenvolvimento integral dos 

estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e culturais, entre elas as oficinas de 

banda escolar. 

c) Destaca-se ainda que a continuidade das oficinas de banda é essencial para o 

desenvolvimento pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além de estar em 

consonância com as diretrizes da Secretaria de Educação para o fortalecimento das ações em 

turno integral. 

d) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

Leandro Arthur Rodrigues da Silva  

Secretário de Educação Interino 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO. 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Nos termos do artigo 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a justificativa da escolha do 

contratado no âmbito do processo de inexigibilidade de licitação em referência. 

A escolha do credenciado fundamenta-se na sua habilitação e regular credenciamento por meio do 

Edital de Credenciamento nº 002/2025, que estabeleceu critérios objetivos para seleção de 

profissionais aptos à prestação de serviços como Instrutor de Oficina, observando-se a qualificação 

técnica e a documentação exigida. 

O profissional selecionado atendeu integralmente às exigências do edital de credenciamento, 

comprovando capacidade técnica e regularidade fiscal, estando apto a executar as atividades 

propostas. A contratação visa garantir a continuidade das oficinas pedagógicas, artísticas e culturais 

ofertadas aos alunos da Rede Municipal de Ensino, contribuindo para a ampliação da jornada 

escolar e para o desenvolvimento integral dos estudantes. 

Dessa forma, a escolha do contratado observa os princípios da legalidade, da eficiência e da 

motivação, estando devidamente amparada na legislação vigente e nas regras do credenciamento 

público realizado, amparada pelo art. 74, IV, da Lei 14.133/2021. 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

 

Leandro Arthur Rodrigues da Silva  

Secretário de Educação Interino 
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 10- 016/2026

De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios  - A/C José N.

Data: 05/02/2026 às 08:25:33

Setores envolvidos:

SECC - DPL, SECC - ASSJ, SECC - COORCEDU - SC, SED - GSE, SEDUC - DDADM, SEDUC, SECC, SECC - DCNTR  -

CTR

Contratação do Instrutor de Banda Aquiles da Costa Neto

 

Bom dia Secretário,

Segue termo para assinatura e ratificação. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
Autorizacao_da_autoridade.pdf
RESUMO_INX_004_2026.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO. 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando: 

 A justificativa apresentada pela Secretaria de Educação quanto à necessidade de 

atendimento ao Projeto Oficinas, destinado à ampliação da jornada escolar e ao 

desenvolvimento integral dos alunos da Rede Municipal de Ensino; 

 A relevância pedagógica, cultural e social das oficinas ofertadas, em especial as oficinas de 

banda escolar; 

 Que a contratação decorre de credenciamento prévio, nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 002/2025; 

 Que o processo encontra-se devidamente instruído com solicitação, termo de referência, 

bloqueio orçamentário, certidões negativas, parecer jurídico favorável e demais documentos 

pertinentes; 

Autorizo a contratação por inexigibilidade de licitação do credenciado acima identificado, com 

fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, em conformidade com o Termo nº 

004/2026 – IL – PMBC. 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

 Secretário de Compras e Convênios 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 

débitos e demais documentos pertinentes. 

 - Considerando a justificativa da Secretaria de Educação de que a contratação têm como objetivo 

atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido pela Secretaria de Educação e direcionado 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O projeto busca proporcionar a ampliação da jornada 

escolar e o desenvolvimento integral dos estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e 

culturais, entre elas as oficinas de banda escolar. 

- Considerando que a continuidade das oficinas de banda é essencial para o desenvolvimento 

pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além de estar em consonância com as diretrizes 

da Secretaria de Educação para o fortalecimento das ações em turno integral. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se. 

 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6476-6F5E-8752-4EF0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO (CPF 054.XXX.XXX-58) em 05/02/2026 09:54:18

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/6476-6F5E-8752-4EF0
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO. 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando: 

 A justificativa apresentada pela Secretaria de Educação quanto à necessidade de 

atendimento ao Projeto Oficinas, destinado à ampliação da jornada escolar e ao 

desenvolvimento integral dos alunos da Rede Municipal de Ensino; 

 A relevância pedagógica, cultural e social das oficinas ofertadas, em especial as oficinas de 

banda escolar; 

 Que a contratação decorre de credenciamento prévio, nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 002/2025; 

 Que o processo encontra-se devidamente instruído com solicitação, termo de referência, 

bloqueio orçamentário, certidões negativas, parecer jurídico favorável e demais documentos 

pertinentes; 

Autorizo a contratação por inexigibilidade de licitação do credenciado acima identificado, com 

fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, em conformidade com o Termo nº 

004/2026 – IL – PMBC. 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

 Secretário de Compras e Convênios 

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: Autorizacao_da_autoridade.pdf (1/1)        159/166



ESTADO DE SANTA CATARINA                                     

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 

débitos e demais documentos pertinentes. 

 - Considerando a justificativa da Secretaria de Educação de que a contratação têm como objetivo 

atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido pela Secretaria de Educação e direcionado 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O projeto busca proporcionar a ampliação da jornada 

escolar e o desenvolvimento integral dos estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e 

culturais, entre elas as oficinas de banda escolar. 

- Considerando que a continuidade das oficinas de banda é essencial para o desenvolvimento 

pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além de estar em consonância com as diretrizes 

da Secretaria de Educação para o fortalecimento das ações em turno integral. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se. 

 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios 
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/02/2026 às 11:26:12

 

Publicações.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

1770301508_resumo_inx_0042026_extrato.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Prefeitura_Municipal_de_Balneario_Camboriu_Compras_e_Licitacoes.pdf

1Doc:          161/166



Quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026 às 11:25, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 7967789: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº

004/2026 - IL - PMBC

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge)

CB6206C143141FD483AF5B3161FDFB5A6D312EDB

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:7967789

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital 

de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026. 

Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO 

CNPJ: 36.422.647/0001-59.  

Período: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 

Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 

débitos e demais documentos pertinentes. 

 - Considerando a justificativa da Secretaria de Educação de que a contratação têm como objetivo 

atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido pela Secretaria de Educação e direcionado 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O projeto busca proporcionar a ampliação da jornada 

escolar e o desenvolvimento integral dos estudantes, por meio de oficinas pedagógicas, artísticas e 

culturais, entre elas as oficinas de banda escolar. 

- Considerando que a continuidade das oficinas de banda é essencial para o desenvolvimento 

pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além de estar em consonância com as diretrizes 

da Secretaria de Educação para o fortalecimento das ações em turno integral. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se. 

 

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026. 

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios 
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Objeto:

Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital de Credenciamento n°002/2025, pelo
período de 12 (doze) meses. - Processo 016/2026.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
004/2026 - IL/2026
Última atualização 05/02/2026

Local: Balneário Camboriú/SC Órgão: MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 05/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 83102285000107-1-000026/2026 Fonte: Pública Tecnologia Ltda.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 77.504,76

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 77.504,76

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 Contratação do profissional AQUILES
DA COSTA NETO, através de
INEXIGIBILIDADE, o cargo INSTRUTOR
DE BANDA ESCOLAR (40 HORAS),
através do Edital de Credenciamento
n°002/2025

12 R$ 6.458,73

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 016/2026  |  Anexo: Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/2)        164/166
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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PROCESSO Nº
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC

DATA DE ATUALIZAÇÃO
05/02/26

MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

SITUAÇÃO
Concluído

LOCAL DA LICITAÇÃO
PMBC

OBJETO
Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital de Credenciamento
n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026.

OBSERVAÇÕES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 004/2026 - IL - PMBC

Objeto: Contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE OFICINA, através do Edital de
Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo 016/2026.
Credenciado: AQUILES DA COSTA NETO
CNPJ: 36.422.647/0001-59.
Período: 12 (doze) meses.
Respaldo legal: Art. 74, IV, da Lei 14.133/2021
Valor global: R$ 77.504,76 (setenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos).
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de débitos e
demais documentos pertinentes.
Considerações:
a) A Secretaria de Educação
motiva esta inexigência de licitação para contratação de profissionais para o cargo INSTRUTOR DE
OFICINA, através do Edital de Credenciamento n°002/2025, pelo período de 12 (doze) meses. Processo
016/2026.
b) As contratações têm como objetivo atender às demandas do Projeto Oficinas, desenvolvido pela
Secretaria de Educação e direcionado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. O projeto busca
proporcionar a ampliação da jornada escolar e o desenvolvimento integral dos estudantes, por meio de
oficinas pedagógicas, artísticas e culturais, entre elas as oficinas de banda escolar.
c) Destaca-se ainda que a continuidade das oficinas de banda é essencial para o desenvolvimento
pedagógico, cultural e social dos alunos atendidos, além de estar em consonância com as diretrizes da
Secretaria de Educação para o fortalecimento das ações em turno integral.
d) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o devido
conhecimento e ratificação da autoridade superior.
Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2026.
Leandro Arthur Rodrigues da Silva
Secretário de Educação Interino

ARQUIVOS ANEXOS
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